
Asituação do progra-
ma de videomoni-
toramento de segu-

rança das ruas e espaços pú-
blicos do Recife foi questio-
nada pela deputada Priscila
Krause (DEM), em pronun-
ciamento no Grande Expe-
diente de ontem. A parla-
mentar levantou dúvidas so-
bre a continuidade do traba-
lho, pois o convênio que ga-
rante a iniciativa - firmado
entre a Prefeitura do Recife
(PCR) e a Secretaria Esta-
dual de Defesa Social - teria
sido encerrado em setembro
passado. 

Segundo Priscila, ape-
nas R$ 7,3 milhões dos R$
27 milhões previstos no

convênio foram efetiva-
mente executados pela Pre-
feitura do Recife. Ela afir-
mou, ainda, que o Governo
do Estado deve outros R$
15,9 milhões a fornecedores
que prestam serviço ao pro-
grama Pernambuco Conec-
tado, responsável por geren-
ciar as ações de videomo-
nitoramento. 

A democrata, que fez
um pedido de informação à
PCR, disse temer que a in-
terrupção do programa
complique ainda mais a
situação da segurança públi-
ca no Estado. “Verificamos
que o convênio não foi pror-
rogado. Diante disso, fica o
questionamento de como o

videomonitoramento vem
sendo feito pela Prefeitura
do Recife, qual a eficiência
dessa ação e se ela simples-
mente deixou de ser pres-
tada”, pontuou.

Em aparte, o deputado
Álvaro Porto (PSD) criticou
o Programa Pacto pela Vida e
mostrou preocupação com as
dívidas do Governo. “Quem
está trabalhando para o
Executivo está ficando sem
receber; o Fundo Estadual de
Apoio ao Desenvolvimento
Municipal não vem sendo
pago e as emendas parlamen-
tares estão paradas. Esta
Casa precisa se manifestar
diante de tanta irresponsa-
bilidade”, defendeu.
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CERTIFICADO DIGITALMENTE

Omédico José Roberto de Almeida recebeu, ontem, o Título de Cidadão de Pernambuco,
no Plenário do Museu Palácio Joaquim Nabuco. O deputado Aglailson Júnior (PSB)
foi o autor da proposta, e a Reunião Solene, presidida pela deputada Simone Santana

(PSB). Natural de Capela, em Alagoas, o médico, que preside atualmente a Organização Pan-
Americana de Gastroenterologia (OPGE) e é professor do Departamento de Medicina Clínica
da Universidade Federal de Pernambuco, graduou-se no Recife, em 1975, especializando-se em
Clínica Médica e Gastro-Hepatologia. Na pauta da OPGE coordenada por ele estão previstos
vários congressos, entre os quais o Primeiro Encontro de Líderes Mundiais da área, a ser
realizado no Recife, em 2018. A deputada Simone Santana (PSB) destacou “que a Assembleia
reconhece a significativa atuação do médico, reverenciado por sua dedicação e competência”.
Segundo Aglailson Júnior, Almeida é o terceiro brasileiro e o primeiro nordestino a ocupar o
cargo de  presidente da OPGE. “A homenagem do Legislativo é mais do que justa”, ressaltou o
deputado.  José Roberto de Almeida agradeceu a iniciativa da Alepe, lembrando que “a
medicina foi um sonho realizado, que lhe deu muitas alegrias na vida”. 
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Convênio que garante essa
ação no Recife teria sido
encerrado em setembro

INVESTIMENTO - “Apenas R$ 7,3 milhões dos R$ 27 milhões previstos foram executados”

JARBAS ARAÚJO

Alepe concede Título de Cidadão a presidente da
Organização Pan-Americana de Gastroenterologia



Adeputada Socorro Pi-
mentel (PSL) home-
nageou, em pronun-

ciamento na Reunião Plená-
ria de ontem, alunos do 3º
ano do Ensino Médio da Es-
cola de Referência Josias
Inojosa de Oliveira, em Ara-
ripina (Sertão do Araripe),
por conquistas em competi-
ções nacionais e internacio-
nais. Eles obtiveram medalha
de prata em Pernambuco e
bronze no Brasil, na edição
2016 da Olimpíada Interna-
cional Matemática sem Fron-
teiras. Também ficaram entre
os oito melhores resultados
da 22ª edição do Concurso
Internacional de Ciência,
Matemática, Habilidade Men-
tal e Eletrônica (Quanta 2016),
disputado na Índia com 72
equipes de 14 países. 

“Os cinco estudantes re-
presentaram Pernambuco e
o Brasil de forma brilhante
e louvável, inclusive em ou-
tro idioma, o Inglês. O fruto
de tanta dedicação não po-
deria ser outro. Os meninos
superaram potências como
China e Alemanha, alcan-
çando a excepcional vaga

na competição mundial que
aconteceu em novembro”,
frisou Socorro Pimentel. 

Durante a Reunião Ple-
nária, os estudantes Fran-
klin Régis de Oliveira e Ja-
milson dos Santos Silva, a
professora de Matemática
Expedita Alves e a gestora
Idênea Pereira Lima recebe-
ram da parlamentar e do
presidente da Casa, Gui-
lherme Uchoa (PDT), publi-
cações comemorativas da
Assembleia Legislativa. Além
deles, os alunos Germano
Ferraz, Lucas Rafael de
Alencar e Luiz Gabriel Pe-
reira de Sousa Rios, e a edu-
cadora de apoio Maria das
Neves Andrade foram ho-
menageados no discurso de
Socorro Pimentel.

“Impossível não reco-
nhecer o orgulho que esses
campeões levaram a Araripi-
na. Eles não desperdiçaram a
oportunidade de mostrar que,
mesmo com todas as dificul-
dades e barreiras enfrentadas
pelo cenário educacional
atual, o futuro pode ser reple-
to de conquistas e sucesso”,
assinalou. 
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A Comissão de Defesa
dos Direitos da Mulher da
Assembleia Legislativa
quase triplicou suas ações
em 2016. O destaque foi
feito, ontem, pela presi-
dente do colegiado, depu-
tada Simone Santana (PSB),
durante a Reunião Plenária.
Segundo a parlamentar, o
total de atividades passou
de 16, em 2015, para 42, em
2016, com 23 proposições
aprovadas. 

“O colegiado foi criado
para debater questões como a
violência familiar e sexista,
direitos das trabalhadoras do-
mésticas, exploração sexual
de crianças e adolescentes e
empreendedorismo feminino.
Outro tema que discutimos
foi o quanto as atuais crises
que sufocam o País ameaçam
as árduas conquistas das mu-
lheres”, relatou a deputada. 

Simone Santana tam-
bém ressaltou que a Comis-

são levou as discussões para
audiências públicas realiza-
das no Interior do Estado,
como em Condado, na Zona
da Mata, e Petrolândia, no
Sertão. “Para se tornar um
espaço em que as pernam-
bucanas expressassem suas
demandas por igualdade de
direitos, tivemos que extra-
polar as paredes desta Casa
e dialogar com as mulheres
em seus diversos ambientes
políticos”, observou. 

A parlamentar ainda pa-
rabenizou a Bancada de
Oposição pela indicação da
deputada Socorro Pimentel
(PSL) para ocupar a segun-
da suplência da Mesa Dire-
tora da Alepe no próximo
biênio. “É um gesto político
no sentido de minimizar as
assimetrias entre o percen-
tual de mulheres na socie-
dade e sua representativida-
de nos espaços de poder”,
considerou Simone. AUDIÊNCIAS - Deputada ressaltou reuniões no Interior
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LEI Nº 15.952, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2016.
Institui, no Calendário de Eventos do Estado de Pernambuco, o Dia
Estadual do Representante Comercial e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE PERNAMBUCO:

Faço saber que, a Assembleia Legislativa aprovou, o Governador do Estado, nos termos do § 3º do art. 23 da Constituição
Estadual, sancionou, e eu, Presidente do Poder Legislativo, nos termos do § 8º do mesmo artigo, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído, no Calendário de Eventos do Estado de Pernambuco, o Dia Estadual do Representante Comercial, a ser
comemorado, anualmente, no dia primeiro de outubro.

Art. 2° O Dia Estadual do Representante Comercial não será considerado feriado civil.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 19 de dezembro do ano de 2016, 200º da 
Revolução Republicana Constitucionalista e 195º da Independência do Brasil.

GUILHERME UCHÔA
Presidente

O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE AUTORIA
DO DEPUTADO ANTÔNIO MORAES - PSDB

ATO Nº. 995/16
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
inciso Xll, Art. 64 do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Ofício nº 150/2016, do Deputado Eduíno Brito,
RESOLVE: exonerar o servidor ALEXANDRE MANOEL DE LIMA, do cargo em comissão de Assessor Especial, símbolo PL-ASC,
nomeando para o referido cargo, CARLOS ANTÔNIO PEREIRA DA SILVA, atribuindo-lhe a gratificação de representação de 120%
(cento e vinte  por cento), a partir do dia 01 de dezembro de 2016, nos termos da Lei nº 11.641/99, com alteração que lhe foi dada pela
Lei nº 13.245/07 e 15.161/13.

Sala Torres Galvão, 30 de novembro de 2016.

Deputado GUILHERME UCHOA
Presidente

(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)

Centésima Vigésima Nona Reunião Ordinária da Segunda Sessão Legislativa Ordinária da Décima Oitava Legislatura, realizada
em 20 de dezembro de 2016, às 14:30 horas.

Ordem do Dia

Discussão Única do Parecer de Redação Final nº 3490/2016
Autora: Comissão de Redação Final

Oferece Redação Final ao Projeto de Lei Ordinária nº 854/2016, de autoria do Deputado Ângelo Ferreira que denomina Escola Normal
Estadual Professora Ione de Góes Barros o Colégio Normal Estadual de Afogados da Ingazeira.

DIÁRIO OFICIAL DE - 20/12/2016

Discussão Única do Parecer de Redação Final nº 3491/2016
Autora: Comissão de Redação Final

Oferece Redação Final ao Projeto de Lei Ordinária nº 883/2016, de autoria do Deputado Guilherme Uchôa que denomina de Rodovia
Governador Eduardo Campos o trecho da PE 123, que oferece ligação rodoviária entre o Município de Sanharó ao Distrito de Xucuru,
no Município de Belo Jardim, Agreste Pernambucano.

DIÁRIO OFICIAL DE - 20/12/2016

Discussão Única do Parecer de Redação Final nº 3492/2016
Autora: Comissão de Redação Final

Oferece Redação Final ao Projeto de Lei Ordinária nº 920/2016, de autoria do Deputado Ricardo Costa que institui, no Calendário de
Eventos do Estado de Pernambuco, a Semana Estadual da Juventude Evangélica e dá outras providências.

DIÁRIO OFICIAL DE - 20/12/2016

Discussão Única do Parecer de Redação Final nº 3493/2016
Autora: Comissão de Redação Final

Oferece Redação Final ao Projeto de Lei Ordinária nº 942/2016, de autoria do Deputado Henrique Queiroz que confere ao Município de
Exu o Título de Terra do Rei do Baião.

DIÁRIO OFICIAL DE - 20/12/2016

Discussão Única do Parecer de Redação Final nº 3494/2016
Autora: Comissão de Redação Final

Oferece Redação Final ao Projeto de Lei Ordinária nº 1002/2016, de autoria do Poder Executivo que modifica o art. 5º da Lei nº
14.250, de 17 de dezembro de 2010, que altera denominação, competências e atribuições do Fundo Estadual de Habitação - FEHAB,
instituído pela Lei nº 11.796, de 4 de julho de 2000, passando a denominar-se Fundo Estadual de Habitação de Interesse Social -
FEHIS.

DIÁRIO OFICIAL DE - 20/12/2016

Discussão Única do Parecer de Redação Final nº 3495/2016
Autora: Comissão de Redação Final

Oferece Redação Final ao Projeto de Lei Ordinária nº 1018/2016, de autoria do Deputado Henrique Queiroz que confere ao Município
de Catende o Título de Cidade Princesinha dos Canaviais.

DIÁRIO OFICIAL DE - 20/12/2016

Discussão Única do Parecer de Redação Final nº 3496/2016
Autora: Comissão de Redação Final

Oferece Redação Final ao Projeto de Lei Ordinária nº 1050/2016, de autoria do Poder Executivo que denomina de Ciclovia Camilo
Simões o eixo cicloviário estruturador no trecho compreendido entre o Bairro do Recife e a Fábrica Tacaruna.

DIÁRIO OFICIAL DE - 20/12/2016

Discussão Única do Parecer de Redação Final nº 3497/2016
Autora: Comissão de Redação Final

Oferece Redação Final ao Projeto de Lei Complementar nº 1068/2016, de autoria do Poder Executivo que revoga o art. 2º da Lei
Complementar nº 158, de 26 de março de 2010, que modifica as Leis nº 11.929, de 2 de janeiro de 2001, nº 12.483, de 9 de dezembro
de 2003 e nº 6.957, de 3 de novembro de 1975.

DIÁRIO OFICIAL DE - 20/12/2016

Discussão Única do Parecer de Redação Final nº 3498/2016
Autora: Comissão de Redação Final

Oferece Redação Final ao Projeto de Lei Ordinária nº 1139/2016, de autoria do Poder Executivo que institui o Adicional de Eficiência
Gerencial _ AEG no âmbito da Rede Estadual de Educação e altera a legislação que indica.

DIÁRIO OFICIAL DE - 20/12/2016

Discussão Única do Parecer de Redação Final nº 3499/2016
Autora: Comissão de Redação Final

Oferece Redação Final ao Projeto de Lei Complementar nº 1144/2016, de autoria do Poder Executivo que promove ajustes na estrutura
da carreira do cargo público que indica, e determina medidas correlatas.

DIÁRIO OFICIAL DE - 20/12/2016

Discussão Única do Parecer de Redação Final nº 3500/2016
Autora: Comissão de Redação Final

Oferece Redação Final ao Projeto de Lei Ordinária nº 1148/2016, de autoria do Poder Executivo que altera a Lei nº 11.216, de 20 de
junho de 1995, que reajusta os valores dos símbolos de vencimentos que especifica dos servidores públicos da administração direta, das
autarquias e das fundações públicas e determina providências pertinentes.

DIÁRIO OFICIAL DE - 20/12/2016

Segunda Discussão do Projeto de Lei Complementar n° 1147/2016
Autor: Poder Executivo

Dispõe sobre o regime de trabalho de dedicação exclusiva do cargo de Professor do Grupo Ocupacional Magistério Superior da
Fundação Universidade de Pernambuco - UPE.

Regime de Urgência

Com Emenda Modificativa nº 01 de autoria do Poder Executivo.

Pareceres Favoráveis das 1ª, 2ª, 3ª, 5ª e 10ª Comissões.

Com Emenda Modificativa nº 03 de autoria da Deputada Teresa Leitão para o 2º Turno que recebeu Parecer Favorável da
Comissão de Constituição, Legislação e Justiça apresentando uma Subemenda Substitutiva nº 01.

Parecer da 1ª Comissão.

Dependem de Parecer das 2ª, 3ª, 5ª e 10ª Comissões.

Votação Nominal

Quórum para Aprovação: Maioria Absoluta

Ordem do Dia

Ato

Lei

PODER LEGISLATIVO
MESA DIRETORA: Presidente, Deputado Guilherme Uchoa; 1º Vice-Presidente, Deputado Augusto
César; 2º Vice-Presidente, Deputado Pastor Cleiton Collins; 1º Secretário, Deputado Diogo Moraes;
2º Secretário, Deputado Vinícius Labanca; 3º Secretário, Deputado Romário Dias; 4º Secretário,
Deputado Eriberto Medeiros; 1° Suplente, Deputado André Ferreira; 2° Suplente, Deputado Rogério
Leão; 3° Suplente, Deputado Beto Accioly; 4° Suplente, Deputado Adalto Santos. Procurador-
Geral - Ismar Teixeira Cabral; Superintendente-Geral - Cristiane Alves de Lima; Secretária-Geral
da Mesa Diretora - Ana Olímpia Celso de M. Severo;  Superintendente de Planejamento e Gestão
- Sheila Carina de Aquino Cunha; Superintendente Administrativo - Maria do Socorro Christiane
Vasconcelos Pontual; Superintendente de Gestão de Pessoas - Maria Margarida Freire Novaes; Superintendente de
Tecnologia da Informação - Bráulio José de Lira Clemente Torres; Chefe do Cerimonial - Francklin Bezerra Santos;
Superintendente de Saúde e Medicina Ocupacional - Aldo Mota; Superintendente de Segurança Legislativa - Tenente
Coronel Renildo Alves de Barros Cruz; Superintendente de Preservação do Patrimônio Histórico do Legislativo -
Cynthia Barreto; Auditora-Chefe - Maria Gorete Pessoa de Melo; Superintendente da Escola do Legislativo - Sebastião
Rufino; Consultor-Geral - Marcelo Cabral e Silva; Ouvidor-Geral - Deputado Adalto Santos; Ouvidor Executivo -
Douglas Stravos Diniz Moreno; Superintendente  de Comunicação Social - Margot Dourado; Chefe do Departamento
de Imprensa - Helena Castro de Alencar; Editora - Verônica Barros; Subeditores - Cláudia Lucena e Isabelle Costa Lima;
Repórteres - André Zahar, Edson Alves Jr., Gabriela Bezerra, Ivanna Castro e Luciano Galvão Filho; Fotografia: Roberto
Soares (Gerente de Fotografia), Breno Laprovitera (Edição de Fotografia), Giovanni Costa, João Bita, Rinaldo Marques e
Henrique Genecy (estagiário); Diagramação e Editoração Eletrônica: Alécio Nicolak Júnior e Anderson Galvão;
Endereço: Palácio Joaquim Nabuco, Rua da Aurora, nº 631 – Recife-PE. Fone: 3183-2368. Fax 3217-2107. PABX
3183.2211. Nosso e-mail: scom@alepe.pe.gov.br.

Nosso endereço na Internet:  http://www.alepe.pe.gov.br



DIÁRIO OFICIAL DE - 22/11/2016

Segunda Discussão do Projeto de Lei Ordinária n° 968/2016
Autor: Poder Executivo 

Extingue e cria as funções gratificadas que indica.

Pareceres Favoráveis das 1ª, 2ª e 3ª Comissões.

Dispensado Interstício na Forma Regimental

DIÁRIO OFICIAL DE - 18/08/2016

Discussão Única da Indicação n° 5716/2016
Autor: Dep. Ricardo Costa

Apelo ao Governador do Estado, ao Vice-Governador do Estado e ao Secretário de Desenvolvimento Social, Criança e Juventude no
sentido de incluírem nas metas do projeto: Pernambuco no Batente o município de Alagoinha.

DIÁRIO OFICIAL DE - 16/12/2016

Discussão Única da Indicação n° 5717/2016
Autor: Dep. Ricardo Costa

Apelo ao Governador do Estado, ao Vice-Governador do Estado e ao Secretário de Desenvolvimento Social Criança e Juventude no
sentido de incluírem e/ou reforçarem nas metas da Atividade: Execução de Ações do Programa Mãe Coruja, o município de Afrânio.

DIÁRIO OFICIAL DE - 16/12/2016

Discussão Única da Indicação n° 5718/2016
Autor: Dep. Ricardo Costa

Apelo ao Governador do Estado, ao Vice-Governador do Estado e ao Secretário Estadual de Saúde e à Coordenadora de Atenção à
Saúde da Pessoa com Deficiência no sentido de inserirem o Programa de Implementação de Políticas de Atenção à Saúde da
Pessoa com Deficiência no município de Amaraji.

DIÁRIO OFICIAL DE - 16/12/2016

Discussão Única da Indicação n° 5719/2016
Autor: Dep. Ricardo Costa

Apelo ao Governador do Estado, ao Vice-Governador do Estado e ao Secretário de Saúde no sentido de incluírem nas metas da
atividade: Atenção Integral a Saúde da Mulher o município de Vertente do Lério.

DIÁRIO OFICIAL DE - 16/12/2016

Discussão Única da Indicação n° 5720/2016
Autor: Dep. José Humberto Cavalcanti

Apelo ao Governador do Estado e ao Secretário das Cidades no sentido de ampliarem o serviço de ônibus com transporte para bicicletas
no município de Igarassu.

DIÁRIO OFICIAL DE - 16/12/2016

Discussão Única da Indicação n° 5721/2016
Autor: Dep. José Humberto Cavalcanti

Apelo ao Governador do Estado e ao Secretário das Cidades no sentido de ampliarem o serviço de ônibus com transporte para bicicletas
no município de Ilha de Itamaracá.

DIÁRIO OFICIAL DE - 16/12/2016

Discussão Única da Indicação n° 5722/2016
Autor: Dep. José Humberto Cavalcanti

Apelo ao Governador do Estado, ao Secretário de Turismo e à Presidente da EMPETUR no sentido de que o município de São José da
Coroa Grande receba uma atenção especial quanto a divulgação de suas atrações turísticas.

DIÁRIO OFICIAL DE - 16/12/2016

Discussão Única da Indicação n° 5723/2016
Autor: Dep. Bispo Ossésio Silva

Apelo ao Governador do Estado, ao Vice-Governador do Estado e ao Secretário de Agricultura e Reforma Agrária no sentido de
intensificarem o Programa de Apoio à Melhoria da Produção Vegetal no município de Afrânio.

DIÁRIO OFICIAL DE - 16/12/2016

Discussão Única da Indicação n° 5724/2016
Autor: Dep. Bispo Ossésio Silva

Apelo ao Governador do Estado, ao Vice-Governador do Estado e ao Secretário de Agricultura e Reforma Agrária no sentido de
intensificarem o Programa de Apoio à Melhoria da Produção Vegetal no município de Brejão.

DIÁRIO OFICIAL DE - 16/12/2016

Discussão Única da Indicação n° 5725/2016
Autor: Dep. Bispo Ossésio Silva

Apelo ao Governador do Estado, ao Vice-Governador do Estado e ao Secretário de Agricultura e Reforma Agrária no sentido de
intensificarem o Programa de Apoio à Melhoria da Produção Vegetal no município de Bodocó.

DIÁRIO OFICIAL DE - 16/12/2016

Discussão Única da Indicação n° 5726/2016
Autor: Dep. Bispo Ossésio Silva

Apelo ao Governador do Estado, ao Vice-Governador do Estado e ao Secretário de Agricultura e Reforma Agrária no sentido de
intensificarem o Programa de Apoio à Melhoria da Produção Vegetal no município de Araripina.

DIÁRIO OFICIAL DE - 16/12/2016

Discussão Única da Indicação n° 5727/2016
Autor: Dep. Bispo Ossésio Silva

Apelo ao Governador do Estado, ao Vice-Governador do Estado e ao Secretário de Agricultura e Reforma Agrária no sentido de
intensificarem o Programa de Apoio à Melhoria da Produção Vegetal no município de Águas Belas.

DIÁRIO OFICIAL DE - 16/12/2016

Discussão Única da Indicação n° 5728/2016
Autor: Dep. Bispo Ossésio Silva

Apelo ao Governador do Estado, ao Vice-Governador do Estado e ao Secretário de Agricultura e Reforma Agrária no sentido de
intensificarem o Programa de Apoio à Melhoria da Produção Vegetal no município de Araçoiaba.

DIÁRIO OFICIAL DE - 16/12/2016

Discussão Única da Indicação n° 5729/2016
Autor: Dep. Bispo Ossésio Silva

Apelo ao Governador do Estado, ao Vice-Governador do Estado e ao Secretário de Agricultura e Reforma Agrária no sentido de
intensificarem o Programa de Apoio à Melhoria da Produção Vegetal no município de Belém de São Francisco.

DIÁRIO OFICIAL DE - 16/12/2016

Discussão Única da Indicação n° 5730/2016
Autor: Dep. Bispo Ossésio Silva

Apelo ao Governador do Estado, ao Vice-Governador do Estado e ao Secretário de Agricultura e Reforma Agrária no sentido de
intensificarem o Programa de Apoio à Melhoria da Produção Vegetal no município de Amaraji.

DIÁRIO OFICIAL DE - 16/12/2016

Discussão Única da Indicação n° 5731/2016
Autor: Dep. Bispo Ossésio Silva

Apelo ao Governador do Estado, ao Vice-Governador do Estado e ao Secretário de Agricultura e Reforma Agrária no sentido de
intensificarem o Programa de Apoio à Melhoria da Produção Vegetal no município de Água Preta.

DIÁRIO OFICIAL DE - 16/12/2016

Discussão Única da Indicação n° 5732/2016
Autor: Dep. Bispo Ossésio Silva

Apelo ao Ministro da Integração Nacional, ao Governador do Estado, ao Vice-Governador do Estado e ao Secretário de Agricultura e
Reforma Agrária no sentido de realizarem ações que possam minimizar os efeitos da seca no Município de Serra Talhada. 

DIÁRIO OFICIAL DE - 16/12/2016

Discussão Única da Indicação n° 5733/2016
Autor: Dep. Bispo Ossésio Silva

Apelo ao Ministro da Integração Nacional, ao Governador do Estado, ao Vice-Governador do Estado e ao Secretário de Agricultura e
Reforma Agrária no sentido de realizarem ações que possam minimizar os efeitos da seca no Município de Santa Cruz da Baixa Verde. 

DIÁRIO OFICIAL DE - 16/12/2016

Discussão Única da Indicação n° 5734/2016
Autor: Dep. Bispo Ossésio Silva

Apelo ao Ministro da Integração Nacional, ao Governador do Estado, ao Vice-Governador do Estado e ao Secretário de
Agricultura e Reforma Agrária no sentido de realizarem ações que possam minimizar os efeitos da seca no Município de
Moreilândia. 

DIÁRIO OFICIAL DE - 16/12/2016

Discussão Única da Indicação n° 5735/2016
Autor: Dep. Bispo Ossésio Silva

Apelo ao Ministro da Integração Nacional, ao Governador do Estado, ao Vice-Governador do Estado e ao Secretário de Agricultura e
Reforma Agrária no sentido de realizarem ações que possam minimizar os efeitos da seca no Município de Iguaraci. 

DIÁRIO OFICIAL DE - 16/12/2016

Discussão Única da Indicação n° 5736/2016
Autor: Dep. Bispo Ossésio Silva

Apelo ao Ministro da Integração Nacional, ao Governador do Estado, ao Vice-Governador do Estado e ao Secretário de
Agricultura e Reforma Agrária no sentido de realizarem ações que possam minimizar os efeitos da seca no Município de
Poção. 

DIÁRIO OFICIAL DE - 16/12/2016

Discussão Única da Indicação n° 5737/2016
Autor: Dep. José Humberto Cavalcanti

Apelo ao Governador do Estado, ao Secretário de Recursos Hídricos e Energéticos e ao Diretor Presidente do IPA no sentido
de providenciarem um acréscimo de carros pipa para abastecimento das comunidades rurais e urbana do município de
Capoeiras.

DIÁRIO OFICIAL DE - 16/12/2016

Discussão Única do Requerimento n° 2646/2016
Autora: Dep. Priscila Krause

Voto de Aplausos ao Diario de Pernambuco e a jornalista Mayara Ezequiel (Caderno Economia), pela matéria sobre a cachaça em
Pernambuco intitulada: Yes, nós temos Cachaça, publicada no dia 3 e 4 de dezembro do corrente ano.

DIÁRIO OFICIAL DE - 16/12/2016

Discussão Única do Requerimento n° 2647/2016
Autor: Dep. Henrique Queiroz

Voto de Aplausos ao Professor Claudison Vieira de Albuquerque, pelos relevantes serviços prestados como Diretor da Escola de
Referência em Ensino Médio, Tristão Ferreira Bessa, localizada no município de Lagoa de Itaenga. 

DIÁRIO OFICIAL DE - 16/12/2016

Discussão Única do Requerimento n° 2648/2016
Autor: Dep. Bispo Ossésio Silva

Voto de Aplausos ao Troféu Raça Negra 2016, conhecido como o “Oscar” do cenário afro, a solenidade premia pessoas de destaque da
comunidade negra nacional e internacional.

DIÁRIO OFICIAL DE - 16/12/2016

Discussão Única do Requerimento n° 2649/2016
Autor: Dep. Bispo Ossésio Silva
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Voto de Aplausos à Cartilha Racismo é crime. Denuncie!, de autoria da Secretaria de Políticas de Promoção da Igualdade Racial
(SEPPIR) do Ministério da Justiça e cidadania.

DIÁRIO OFICIAL DE - 16/12/2016

ATA DA SEXAGÉSIMA REUNIÃO PLENÁRIA SOLENE DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA DÉCIMA
OITAVA LEGISLATURA, REALIZADA EM 22 DE NOVEMBRO DE 2016

PRESIDÊNCIA DO DEPUTADO AUGUSTO CÉSAR

AOS VINTE E DOIS DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E DEZESSEIS, ÀS DEZOITO HORAS, NO
PLENÁRIO DO PALÁCIO JOAQUIM NABUCO, PRESENTES OS DEPUTADOS ALUÍSIO LESSA, AUGUSTO CÉSAR, DIOGO
MORAES, ERIBERTO MEDEIROS, EVERALDO CABRAL, PRISCILA KRAUSE, PROFESSOR LUPÉRCIO, RAQUEL LYRA,
RICARDO COSTA E RODRIGO NOVAES, TENDO JUSTIFICADO SUAS AUSÊNCIAS OS DEPUTADOS ADALTO SANTOS,
AGLAILSON JÚNIOR, ÁLVARO PORTO, ANDRÉ FERREIRA, ÂNGELO FERREIRA, BETO ACCIOLY, BISPO OSSÉSIO SILVA,
BOTAFOGO, CLAUDIANO MARTINS FILHO, CLODOALDO MAGALHÃES, DR. VALDI, EDILSON SILVA, GUILHERME UCHOA,
HENRIQUE QUEIROZ, JOÃO EUDES, JOAQUIM LIRA, JOEL DA HARPA, JOSÉ HUMBERTO CAVALCANTI, JULIO
CAVALCANTI, LUCAS RAMOS, LULA CABRAL, MARCANTÔNIO DOURADO, MIGUEL COELHO, ODACY AMORIM, PASTOR
CLEITON COLLINS, PEDRO SERAFIM NETO, ROGÉRIO LEÃO, ROMÁRIO DIAS, SIMONE SANTANA, SOCORRO PIMENTEL,
TERESA LEITÃO, TONY GEL, VINÍCIUS LABANCA, WALDEMAR BORGES E ZÉ MAURÍCIO, LICENCIADOS OS DEPUTADOS
ALBERTO FEITOSA, EDUÍNO BRITO, NILTON MOTA E SÍLVIO COSTA FILHO, TENDO FALTADO OS DEPUTADOS ANTÔNIO
MORAES E FRANCISMAR PONTES, O SENHOR MESTRE-DE-CERIMÔNIAS HILDEBRANDO MARQUES PESSOA ANUNCIA
O INÍCIO DA SOLENIDADE DE HOMENAGEM À EMPRESA ROTA DO MAR PELA PASSAGEM DOS VINTE ANOS DE
FUNDAÇÃO, DE INICIATIVA DO DEPUTADO DIOGO MORAES. COMPÕE-SE A MESA DOS TRABALHOS. O PRESIDENTE
ABRE A REUNIÃO. OUVE-SE O HINO NACIONAL. O PRESIDENTE PROFERE DISCURSO, NO QUAL PARABENIZA A
DIRETORIA DA EMPRESA PELA HISTÓRIA DE SUCESSO, E CONCEDE A PALAVRA AO DEPUTADO DIOGO MORAES, QUE
NARRA A TRAJETÓRIA DE CRIAÇÃO DO NEGÓCIO. É EXIBIDO VÍDEO SOBRE A EMPRESA. OCORRE APRESENTAÇÃO
MUSICAL. SÃO ENTREGUES PLACA COMEMORATIVA E ESCULTURA. OCORRE NOVA APRESENTAÇÃO MUSICAL.
DISCURSA ARNALDO XAVIER, QUE LEMBRA OS DESAFIOS E O CAMINHO TRAÇADO PELA EMPRESA. OCORRE
TERCEIRA APRESENTAÇÃO MUSICAL. REGISTRAM-SE MENSAGENS DE INCORPORAÇÃO A ESTA HOMENAGEM E
PRESENÇAS. OUVE-SE O HINO DO ESTADO. O PRESIDENTE CONVIDA OS PRESENTES A UM COQUETEL NA ÁREA
EXTERNA DO PALÁCIO JOAQUIM NABUCO, ENCERRA A REUNIÃO E CONVOCA A SEGUINTE, ORDINÁRIA, PARA AMANHÃ
NO HORÁRIO REGIMENTAL.

ATA DA CENTÉSIMA DÉCIMA SEXTA REUNIÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA
DA DÉCIMA OITAVA LEGISLATURA, REALIZADA EM 23 DE NOVEMBRO DE 2016

PRESIDÊNCIA DO DEPUTADO AUGUSTO CÉSAR

AOS VINTE E TRÊS DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E DEZESSEIS, ÀS CATORZE HORAS E TRINTA
MINUTOS, NO PLENÁRIO DO PALÁCIO JOAQUIM NABUCO, PRESENTES OS DEPUTADOS ADALTO SANTOS, AGLAILSON
JÚNIOR, ALUÍSIO LESSA, ÁLVARO PORTO, ANDRÉ FERREIRA, ÂNGELO FERREIRA, AUGUSTO CÉSAR, BETO ACCIOLY,
BISPO OSSÉSIO SILVA, BOTAFOGO, CLODOALDO MAGALHÃES, DIOGO MORAES, EDILSON SILVA, ERIBERTO
MEDEIROS, EVERALDO CABRAL, HENRIQUE QUEIROZ, JOAQUIM LIRA, JOEL DA HARPA, JOSÉ HUMBERTO
CAVALCANTI, JULIO CAVALCANTI, LUCAS RAMOS, MARCANTÔNIO DOURADO, MIGUEL COELHO, ODACY AMORIM,
PASTOR CLEITON COLLINS, PEDRO SERAFIM NETO, PRISCILA KRAUSE, RICARDO COSTA, RODRIGO NOVAES,
ROGÉRIO LEÃO, ROMÁRIO DIAS, SIMONE SANTANA, TERESA LEITÃO, TONY GEL, VINÍCIUS LABANCA, WALDEMAR
BORGES E ZÉ MAURÍCIO, TENDO JUSTIFICADO SUAS AUSÊNCIAS OS DEPUTADOS CLAUDIANO MARTINS FILHO, DR.
VALDI, GUILHERME UCHOA, JOÃO EUDES, LULA CABRAL, PROFESSOR LUPÉRCIO, RAQUEL LYRA E SOCORRO
PIMENTEL, LICENCIADOS OS DEPUTADOS ALBERTO FEITOSA, EDUÍNO BRITO, FRANCISMAR PONTES, NILTON MOTA E
SÍLVIO COSTA FILHO, TENDO FALTADO O DEPUTADO ANTÔNIO MORAES, CONSTATADO O QUORUM REGIMENTAL, O
SENHOR PRESIDENTE, DEPUTADO AUGUSTO CÉSAR, DECLARA ABERTA A REUNIÃO. OCUPAM AS CADEIRAS DE
PRIMEIRO-SECRETÁRIO E SEGUNDO-SECRETÁRIO OS DEPUTADOS DIOGO MORAES E BETO ACCIOLY,
RESPECTIVAMENTE. O SENHOR SEGUNDO-SECRETÁRIO PROCEDE À LEITURA DAS ATAS DAS REUNIÕES PLENÁRIAS
REALIZADAS NO DIA DE ONTEM, APÓS A QUAL O SENHOR PRESIDENTE AS SUBMETE À DISCUSSÃO E À VOTAÇÃO,
QUE, APROVADAS, SÃO ASSINADAS E ENVIADAS À PUBLICAÇÃO. O SENHOR PRIMEIRO-SECRETÁRIO PROCEDE À
LEITURA DO EXPEDIENTE, APÓS A QUAL É ASSINADO E ENVIADO À PUBLICAÇÃO. SEM ORADORES INSCRITOS PARA
O PEQUENO EXPEDIENTE E PARA O GRANDE EXPEDIENTE, O SENHOR PRESIDENTE ANUNCIA A ORDEM DO DIA. É
APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA O PROJETO 1124. ABERTA A PRIMEIRA DISCUSSÃO DO PROJETO 1069, O SENHOR
PRESIDENTE CONCEDE A PALAVRA AO DEPUTADO EDILSON SILVA, QUE APONTA A CONTROVÉRSIA DO TEMA
PRESENTE NA PROPOSIÇÃO E RESSALTA ESTAR A ÁREA NELA INDICADA SOB CONFLITOS FUNDIÁRIOS. É APROVADO
EM PRIMEIRA DISCUSSÃO O PROJETO 1069, COM ABSTENÇÃO DO DEPUTADO EDILSON SILVA. É APROVADO EM
PRIMEIRA DISCUSSÃO O PROJETO 1070, CONTRA O VOTO DA DEPUTADA PRISCILA KRAUSE. ABERTA A PRIMEIRA
DISCUSSÃO DO PROJETO 1071, O SENHOR PRESIDENTE CONCEDE A PALAVRA AO DEPUTADO DIOGO MORAES, QUE
OPINA A ALTERAÇÃO DA TRIBUTAÇÃO DA INDÚSTRIA TÊXTIL POSSIBILITAR A REDUÇÃO DA INFORMALIDADE. É
APROVADO EM PRIMEIRA DISCUSSÃO O PROJETO 1071, COM ABSTENÇÃO DO DEPUTADO EDILSON SILVA. É
APROVADO EM PRIMEIRA DISCUSSÃO O PROJETO 1084, COM ABSTENÇÃO DO DEPUTADO EDILSON SILVA. SÃO
APROVADOS EM DISCUSSÃO ÚNICA AS INDICAÇÕES 5562 A 5571 E OS REQUERIMENTOS 2565 A 2573. O SENHOR
PRESIDENTE ANUNCIA A COMUNICAÇÃO DE LIDERANÇAS E CONCEDE A PALAVRA AO DEPUTADO RODRIGO NOVAES,
QUE RELATA A REALIZAÇÃO DE REUNIÃO DA COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E POLÍTICA RURAL DESTA CASA
COM O SECRETÁRIO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA DO ESTADO, O PRESIDENTE DO INSTITUTO
AGRONÔMICO DE PERNAMBUCO E O COMANDO MILITAR DO NORDESTE SOBRE O ABASTECIMENTO D’ÁGUA DE
MUNICÍPIOS DO SERTÃO POR CARROS-PIPA. O SENHOR PRESIDENTE ENCAMINHA OS REQUERIMENTOS 2581 A 2583
À PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DO PODER LEGISLATIVO, ENCERRA A REUNIÃO E CONVOCA A SEGUINTE, EM
CARÁTER SOLENE, PARA AS DEZOITO HORAS DO DIA DE HOJE.

ATA DA SEXAGÉSIMA PRIMEIRA REUNIÃO PLENÁRIA SOLENE DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
DÉCIMA OITAVA LEGISLATURA, REALIZADA EM 23 DE NOVEMBRO DE 2016

PRESIDÊNCIA DO DEPUTADO HENRIQUE QUEIROZ

AOS VINTE E TRÊS DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E DEZESSEIS, ÀS DEZOITO HORAS, NO
PLENÁRIO DO PALÁCIO JOAQUIM NABUCO, PRESENTES OS DEPUTADOS ALUÍSIO LESSA, ÁLVARO PORTO, ANDRÉ
FERREIRA, HENRIQUE QUEIROZ, JOAQUIM LIRA, JOEL DA HARPA, JOSÉ HUMBERTO CAVALCANTI, JULIO CAVALCANTI,
TONY GEL E ZÉ MAURÍCIO, TENDO JUSTIFICADO SUAS AUSÊNCIAS OS DEPUTADOS ADALTO SANTOS, AGLAILSON
JÚNIOR, ÂNGELO FERREIRA, AUGUSTO CÉSAR, BETO ACCIOLY, BISPO OSSÉSIO SILVA, BOTAFOGO, CLAUDIANO
MARTINS FILHO, CLODOALDO MAGALHÃES, DIOGO MORAES, DR. VALDI, EDILSON SILVA, ERIBERTO MEDEIROS,
EVERALDO CABRAL, GUILHERME UCHOA, JOÃO EUDES, LUCAS RAMOS, LULA CABRAL, MARCANTÔNIO DOURADO,
MIGUEL COELHO, ODACY AMORIM, PASTOR CLEITON COLLINS, PEDRO SERAFIM NETO, PRISCILA KRAUSE,
PROFESSOR LUPÉRCIO, RAQUEL LYRA, RICARDO COSTA, RODRIGO NOVAES, ROGÉRIO LEÃO, ROMÁRIO DIAS,
SIMONE SANTANA, SOCORRO PIMENTEL, TERESA LEITÃO, VINÍCIUS LABANCA E WALDEMAR BORGES, LICENCIADOS
OS DEPUTADOS ALBERTO FEITOSA, EDUÍNO BRITO, FRANCISMAR PONTES, NILTON MOTA E SÍLVIO COSTA FILHO,
TENDO FALTADO O DEPUTADO ANTÔNIO MORAES, O SENHOR MESTRE-DE-CERIMÔNIAS HILDEBRANDO MARQUES
PESSOA ANUNCIA O INÍCIO DA SOLENIDADE DE HOMENAGEM AO SINDICATO DA INDÚSTRIA DO AÇÚCAR E DO ÁLCOOL

Atas

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

REUNIÃO ORDINÁRIA
Convoco, nos termos do art. 118, I, do Regimento Interno desta Assembleia Legislativa, os Deputados ÂNGELO FERREIRA
(PSB), EDILSON SILVA (PSOL), RAQUEL LYRA (PSDB), RICARDO COSTA (PMDB), RODRIGO NOVAES (PSD), ROMÁRIO
DIAS (PSD), SILVIO COSTA FILHO (PRB), TERESA LEITÃO (PT), TONY GEL (PMDB), membros titulares, e, na ausência destes,
os suplentes, ADALTO SANTOS (PSB), ALUISIO LESSA (PSB), ANTÔNIO MORAES (PSDB), JÚLIO CAVALCANTI (PTB),
PASTOR CLEITON COLLINS (PP), PEDRO SERAFIM NETO (PDT), SOCORRO PIMENTEL (PSL), WALDEMAR BORGES
(PSB), ZÉ MAURÍCIO (PP), para se fazerem presentes à reunião a ser realizada às 10:30h (dez horas e trinta minutos) do dia 20
(vinte) de dezembro de 2016 (terça-feira), no Plenário, à Rua da Aurora,631, Boa Vista, Recife/PE, onde estarão em pauta as
seguintes proposições:

DISCUSSÃO:

I)PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO ESTADUAL:
1)Proposta de Emenda à Constituição Estadual nº 01/2015, de autoria da Deputada Raquel Lyra (Ementa: Altera o parágrafo 10,
do artigo 7º da Constituição Estadual, a fim de garantir a representação proporcional de cada sexo na composição da Mesa
Diretora da Assembleia Legislativa e na composição das Comissões, assegurando, ao menos, uma vaga para cada sexo)
Relator: Deputado Aluisio Lessa

II)PROJETOS DE LEI ORDINÁRIA:
1) Projeto de Lei Ordinária nº 699/2016, de autoria da Deputada Socorro Pimentel (Ementa: Declara de Utilidade Pública o Instituto
Social das Medianeiras da Paz (ISMEP).)
Relator: Deputado Rodrigo Novaes
2) Projeto de Lei Ordinária nº 1107/2016, de autoria do Deputado Rodrigo Novaes (Ementa:. Altera a Lei nº 11.781, de 6 de junho
de 2000.).
Relator: Deputado Edilson Silva
3) Projeto de Lei Ordinária nº 1110/2016, de autoria do Deputado Ricardo Costa (Ementa: Dispõe sobre a possibilidade de pessoas
feridas em acidentes de trânsito e outros acidentes serem encaminhadas pelo Corpo de Bombeiros, ou assemelhado, para
hospitais conveniados aos seus planos de saúde, e dá outras providências).
Relator: Deputado Aluísio Lessa
4) Projeto de Lei Ordinária nº 1111/2016, de autoria do Deputado Ricardo Costa (Ementa: Determina especificações a serem
observadas na fabricação e comercialização de trocadores de bebês no âmbito do Estado de Pernambuco).
Relator: Deputado Tony Gel

III)PROJETO DE RESOLUÇÃO:
1) Projeto de Resolução Desarquivado nº 2083/2014, de autoria do Deputado Ricardo Costa (Ementa: Modifica a Resolução nº
905, de 22 de dezembro de 2008, a fim de instituir o mérito “Político Governador Eduardo Campos” nas categorias da Medalha
Leão do Norte)
Relator: Deputado Antônio Moraes

RECIFE, 19 DE dezembro DE 2016.

DEPUTADA RAQUEL LYRA
PRESIDENTE

COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

REUNIÃO ORDINÁRIA
Convoco nos termos do artigo 118, inciso I do Regimento Interno da Assembleia Legislativa, os Deputados titulares: ÂNGELO
FERREIRA (PSB), ADALTO SANTOS (PSB), AUGUSTO CÉSAR (PTB), BISPO OSSÉSIO SILVA (PRB), DR. VALDI (PP), LUCAS
RAMOS (PSB), ROGÉRIO LEÃO (PR), e os Deputados suplentes: ALUÍSIO LESSA (PSB), EDILSON SILVA (PSOL),
MARCANTÔNIO DOURADO (PSB), PROFESSOR LUPÉRCIO (SD), RODRIGO NOVAES (PSD), TERESA LEITÃO (PT) e ZÉ
MAURÍCIO (PP), para se fazerem presentes à Reunião Ordinária a ser realizada às 11h ( onze horas ) do dia 20 ( vinte ) de
dezembro de 2016, no Plenário à Rua da Aurora, 631, Boa Vista - Recife/PE.

DISCUSSÃO

01)Projeto de Lei Ordinária Nº 1078/2016, de autoria do Deputado Zé Maurício (EMENTA: Obriga os estabelecimentos privados,
no âmbito do Estado de Pernambuco, a dispor, em suas salas de espera, de sistema de chamada para atendimento ao público
acessível aos portadores de necessidades especiais);
RELATOR: DEPUTADO AUGUSTO CÉSAR
02)Projeto de Lei Ordinária Nº 1081/2016, de autoria do Deputado Eduíno Brito (EMENTA: Institui, no Calendário de Eventos do
Estado de Pernambuco, a Semana Estadual de Conscientização sobre a Depressão Infantojuvenil).
RELATOR: DEPUTADO RODRIGO NOVAES

II) EMENDAS, SUBEMENDAS E SUBSTITUTIVOS
01) Emenda Modificativa Nº 01/2016, de autoria da Deputada Teresa Leitão (EMENTA: Modifica a redação do parágrafo único do
art. 1º, do inciso II do art. 4º e do parágrafo único do art. 6º do Projeto de Lei Complementar nº 1147/2016 de autoria do Governo
do Estado);
Regime de urgência
RELATOR: DEPUTADO ALUÍSIO LESSA
01) Subemenda Substitutiva Nº 01/2016, de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça (EMENTA: Altera a
redação do inciso II do art. 4º do Projeto de Lei Complementar Nº 1147/2016, de autoria do Poder Executivo - ao Projeto de Lei
Complementar Nº 1147/2016, de autoria do Poder Executivo ).
RELATOR: DEPUTADO ALUÍSIO LESSA
02)Projeto de Lei Ordinária Nº 1113/2016, de autoria do Deputado Ricardo Costa (EMENTA: Institui no Calendário Oficial de
Eventos do Estado de Pernambuco o ano de 2017, como o ano de comemoração dos 500 anos da Reforma Protestante);
RELATOR: DEPUTADO AUGUSTO CÉSAR
02)Emenda Modificativa Nº 01/2016, de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça (EMENTA Altera a redação da
ementa e do art. 1º do Projeto de Lei Ordinária nº 1113/2016, de autoria do Deputado Ricardo Costa);
RELATOR: DEPUTADO AUGUSTO CÉSAR
03) Substitutivo Nº 01/2016, de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça (EMENTA: Assegura, no âmbito do
Estado de Pernambuco, a prioridade de atendimento na emissão de Carteira de Identidade às mulheres vítimas de violência
doméstica e familiar – ao Projeto de Lei Ordinária 1031/2016, de autoria do Deputado Augusto César);
RELATOR: DEPUTADO LUCAS RAMOS
04) Substitutivo Nº 01/2016, de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça (EMENTA: Institui, no Calendário de
Eventos do Estado de Pernambuco, o Festival Arte e Cultura na Usina, evento de cunho cultural e artístico do Município de Água
Preta.– ao Projeto de Lei Ordinária Nº 1079/2016, de autoria do Deputado Aluísio Lessa
RELATOR: DEPUTADO ZÉ MAURÍCIO
05) Substitutivo Nº 01/2016, de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça (EMENTA: Institui, no Calendário de
Eventos do Estado de Pernambuco, a Festa Universitária de São José do Egito, do Município de São José do Egito- ao Projeto
de Lei Ordinária Nº 1091/2016, de autoria do Deputado Ângelo Ferreira
RELATOR: DEPUTADO ZÉ MAURÍCIO
06) Substitutivo Nº 01/2016, de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça (EMENTA: Institui, no Calendário de
Eventos do Estado de Pernambuco, a Semana Estadual de Conscientização e Orientação sobre o Erro Médico e responsabilidade
Civil das Operadoras de Plano de Saúde, Hospitais, Clínicas e Similares e dá outras providências - ao Projeto de Lei Ordinária Nº
1117/2016, de autoria do Deputado Ricardo Costa
RELATOR: DEPUTADO ZÉ MAURÍCIO

RECIFE, 20 DE dezembro DE 2016.

DEPUTADO ÂNGELO FERREIRA
PRESIDENTE



(SINDAÇÚCAR) PELOS SETENTA E CINCO ANOS DE FUNDAÇÃO, DE ACORDO COM O REQUERIMENTO 2552, DE
AUTORIA DO DEPUTADO ALUÍSIO LESSA. COMPÕEM A MESA DOS TRABALHOS O DEPUTADO HENRIQUE QUEIROZ,
PRESIDENTE DA MESMA; E OS SENHORES EDUARDO GEOVANE DE FREITAS, SUPERINTENDENTE REGIONAL DO
MINISTÉRIO DO TRABALHO DE PERNAMBUCO; RICARDO ESSINGER, FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DE PERNAMBUCO
(FIEPE); GERSON CARNEIRO LEÃO, PRESIDENTE DO SINDICATO DOS CULTIVADORES DE CANA-DE-AÇÚCAR DE
PERNAMBUCO (SINDICAPE); FREDERICO PESSOA DE QUEIROZ, PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DA ASSOCIAÇÃO DOS
FORNECEDORES DE CANA DE PERNAMBUCO; E RENATO CUNHA, PRESIDENTE DO SINDAÇÚCAR. O SENHOR
PRESIDENTE DECLARA ABERTA A REUNIÃO. OUVE-SE O HINO NACIONAL. O SENHOR PRESIDENTE PROFERE
DISCURSO, NO QUAL APONTA A CONTRIBUIÇÃO DO SINDAÇÚCAR PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIOECONÔMICO DO
ESTADO, E CONCEDE A PALAVRA AO DEPUTADO ALUÍSIO LESSA, QUE SOLICITA UM MINUTO DE SILÊNCIO PELO
FALECIMENTO DO SENHOR RÔMULO DOURADO DE QUEIROZ MONTEIRO FILHO. FAZ-SE MINUTO DE SILÊNCIO. O
DEPUTADO ALUÍSIO LESSA REGISTRA A CONTRIBUIÇÃO DOS EX-PRESIDENTES DO SINDAÇÚCAR PARA O BOM
DESEMPENHO DO SINDICATO E ENTREGA PLACA COMEMORATIVA DO ANIVERSÁRIO DE SETENTA E CINCO ANOS DE
FUNDAÇÃO DO SINDAÇÚCAR AO SENHOR RENATO CUNHA, QUE DESTACA A SINTONIA DO SINDAÇÚCAR COM O
CENÁRIO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO. REGISTRAM-SE MENSAGENS DE CONGRATULAÇÕES AO SINDAÇÚCAR
E PRESENÇAS. OUVE-SE O HINO DO ESTADO. O SENHOR PRESIDENTE ENCERRA A REUNIÃO E CONVOCA A
SEGUINTE, EM CARÁTER ORDINÁRIO, PARA O DIA DE AMANHÃ NO HORÁRIO REGIMENTAL.

ATA DA CENTÉSIMA DÉCIMA SÉTIMA REUNIÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA
ORDINÁRIA DA DÉCIMA OITAVA LEGISLATURA, REALIZADA EM 24 DE NOVEMBRO DE 2016

PRESIDÊNCIA DOS DEPUTADOS AUGUSTO CÉSAR E SIMONE SANTANA

AOS VINTE E QUATRO DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E DEZESSEIS, ÀS DEZ HORAS, NO
PLENÁRIO DO PALÁCIO JOAQUIM NABUCO, PRESENTES OS DEPUTADOS ADALTO SANTOS, AGLAILSON JÚNIOR,
ALUÍSIO LESSA, ÁLVARO PORTO, ANDRÉ FERREIRA, ÂNGELO FERREIRA, AUGUSTO CÉSAR, BISPO OSSÉSIO SILVA,
CLAUDIANO MARTINS FILHO, CLODOALDO MAGALHÃES, DIOGO MORAES, EDILSON SILVA, ERIBERTO MEDEIROS,
EVERALDO CABRAL, HENRIQUE QUEIROZ, JOAQUIM LIRA, JOEL DA HARPA, JOSÉ HUMBERTO CAVALCANTI, JULIO
CAVALCANTI, LUCAS RAMOS, MARCANTÔNIO DOURADO, MIGUEL COELHO, PRISCILA KRAUSE, ROGÉRIO LEÃO,
ROMÁRIO DIAS, SIMONE SANTANA, TERESA LEITÃO, TONY GEL E ZÉ MAURÍCIO, TENDO JUSTIFICADO SUAS
AUSÊNCIAS OS DEPUTADOS BETO ACCIOLY, BOTAFOGO, DR. VALDI, GUILHERME UCHOA, JOÃO EUDES, LULA
CABRAL, ODACY AMORIM, PASTOR CLEITON COLLINS, PEDRO SERAFIM NETO, PROFESSOR LUPÉRCIO, RAQUEL
LYRA, RICARDO COSTA, RODRIGO NOVAES, SOCORRO PIMENTEL, VINÍCIUS LABANCA E WALDEMAR BORGES,
LICENCIADOS OS DEPUTADOS ALBERTO FEITOSA, EDUÍNO BRITO, FRANCISMAR PONTES, NILTON MOTA E SÍLVIO
COSTA FILHO, FALTANTE O DEPUTADO ANTÔNIO MORAES, CONSTATADO O QUORUM REGIMENTAL, O PRESIDENTE,
DEPUTADO AUGUSTO CÉSAR, ABRE A REUNIÃO. OCUPAM AS CADEIRAS DE PRIMEIRO-SECRETÁRIO E SEGUNDO-
SECRETÁRIO OS DEPUTADOS DIOGO MORAES E ERIBERTO MEDEIROS, RESPECTIVAMENTE. O SEGUNDO-
SECRETÁRIO LÊ AS ATAS DAS REUNIÕES PLENÁRIAS REALIZADAS ONTEM, APÓS O QUE O PRESIDENTE AS SUBMETE
À DISCUSSÃO E À VOTAÇÃO, QUE, APROVADAS, SÃO ASSINADAS E ENVIADAS À PUBLICAÇÃO. O PRIMEIRO-
SECRETÁRIO LÊ O EXPEDIENTE, APÓS O QUE É ASSINADO E ENVIADO À PUBLICAÇÃO. O PRESIDENTE ANUNCIA O
PEQUENO EXPEDIENTE E CONCEDE A PALAVRA AO DEPUTADO JOEL DA HARPA, QUE COMENTA DESPROPORÇÃO
ENTRE VENCIMENTOS DE DELEGADOS DA POLÍCIA CIVIL E CORONÉIS DA POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO. O
DEPUTADO EDILSON SILVA ANUNCIA A REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA DA COMISSÃO DE CIDADANIA, DIREITOS
HUMANOS E PARTICIPAÇÃO POPULAR DESTA CASA SOBRE PROBLEMAS DAS UNIDADES DA FUNDAÇÃO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO E INFORMA SOBRE ATUAÇÃO DE GRUPO DE TRABALHO QUE ACOMPANHA AS
OCUPAÇÕES DE UNIDADES DE ENSINO. O DEPUTADO DIOGO MORAES DEMONSTRA SATISFAÇÃO COM A
SIMPLIFICAÇÃO DE REGRAS DE TRIBUTAÇÃO RELATIVAS AO ICMS COBRADO DE EMPRESAS DO SETOR TÊXTIL
CONTIDA NO PROJETO 1071. O DEPUTADO TONY GEL CRITICA O PEDIDO DE SUSPENSÃO DE TRAMITAÇÃO DA PEC 55.
O DEPUTADO ALUÍSIO LESSA JUSTIFICA AS DIFERENÇAS SALARIAIS ENTRE DELEGADOS DA POLÍCIA CIVIL E
CORONÉIS DA POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO. O PRESIDENTE ANUNCIA A ORDEM DO DIA. ANUNCIADA A
DISCUSSÃO DO PROJETO 1069, O DEPUTADO EDILSON SILVA DESTACA O CONFLITO FUNDIÁRIO EXISTENTE NA
REGIÃO DE SUAPE. É APROVADO EM SEGUNDA DISCUSSÃO O PROJETO 1069, COM ABSTENÇÃO DO DEPUTADO
EDILSON SILVA E CONTRA O VOTO DA DEPUTADA PRISCILA KRAUSE. É APROVADO EM SEGUNDA DISCUSSÃO O
PROJETO 1070, CONTRA O VOTO DA DEPUTADA PRISCILA KRAUSE. ANUNCIADA A DISCUSSÃO DO PROJETO 1071,
COM A EMENDA MODIFICATIVA 1, O DEPUTADO EDILSON SILVA EXPLICA VOTO FAVORÁVEL NA PROPOSIÇÃO. É
APROVADO EM SEGUNDA DISCUSSÃO O PROJETO 1071, COM A EMENDA MODIFICATIVA 1. ANUNCIADA A DISCUSSÃO
DO PROJETO 1084, O DEPUTADO EDILSON SILVA SE POSICIONA CONTRARIAMENTE À ALIENAÇÃO DO IMÓVEL. É
APROVADO EM SEGUNDA DISCUSSÃO O PROJETO 1084, CONTRA O VOTO DO DEPUTADO EDILSON SILVA. SÃO
APROVADOS EM DISCUSSÃO ÚNICA AS INDICAÇÕES 5572 A 5586 E OS REQUERIMENTOS 2575 A 2580. O PRESIDENTE
SUSPENDE A REUNIÃO POR CINCO MINUTOS PARA OS PREPARATIVOS PARA A REALIZAÇÃO DO GRANDE EXPEDIENTE
ESPECIAL DE DEBATE E PROMOÇÃO DA CAMPANHA DO LAÇO BRANCO, DE INICIATIVA DA DEPUTADA SIMONE
SANTANA, REABRE A REUNIÃO E ANUNCIA O GRANDE EXPEDIENTE ESPECIAL. COMPÕE-SE A MESA DOS TRABALHOS.
O PRESIDENTE PROFERE DISCURSO, NO QUAL DESTACA OS ÊXITOS DA LUTA DAS MULHERES PELA IGUALDADE DE
GÊNEROS, E CONCEDE A PALAVRA À DEPUTADA SIMONE SANTANA, QUE DEFENDE A INCLUSÃO DOS HOMENS NO
DEBATE DO COMBATE DA VIOLÊNCIA CONTRA AS MULHERES. ASSUME A PRESIDÊNCIA A DEPUTADA SIMONE
SANTANA. DEBATEM SIRLEY VIEIRA E SÍLVIA CORDEIRO. O DEPUTADO EDILSON SILVA DEFENDE A LUTA CONTRA O
MACHISMO E O FEMINICÍDIO. REGISTRAM-SE PRESENÇAS. DEBATEM JORGE LIRA E SUELY OLIVEIRA. REGISTRAM-SE
PRESENÇAS. É EXIBIDO VÍDEO SOBRE O INSTITUTO PAPAI. DEBATE MICHELINE AMÉRICO. É ENTREGUE PLACA DE
HOMENAGEM AO INSTITUTO PAPAI. DEBATEM WELTON LEAL, TIAGO GEROAN ALBUQUERQUE DA CRUZ, ÍRIS SILVA E
ELIZABETH SEVERIEN. OS REQUERIMENTOS 2584 A 2587 SÃO DESPACHADOS À PUBLICAÇÃO. A PRESIDENTA
ENCERRA A REUNIÃO E CONVOCA A SEGUINTE, ORDINÁRIA, PARA SEGUNDA-FEIRA NO HORÁRIO REGIMENTAL.

ATA DA CENTÉSIMA DÉCIMA OITAVA REUNIÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA
ORDINÁRIA DA DÉCIMA OITAVA LEGISLATURA, REALIZADA EM 28 DE NOVEMBRO DE 2016

PRESIDÊNCIA DOS DEPUTADOS GUILHERME UCHOA E AUGUSTO CÉSAR

AOS VINTE E OITO DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E DEZESSEIS, ÀS CATORZE HORAS E TRINTA
MINUTOS, NO PLENÁRIO DO PALÁCIO JOAQUIM NABUCO, PRESENTES OS DEPUTADOS ANDRÉ FERREIRA, ÂNGELO
FERREIRA, AUGUSTO CÉSAR, BETO ACCIOLY, BISPO OSSÉSIO SILVA, BOTAFOGO, CLAUDIANO MARTINS FILHO,
CLODOALDO MAGALHÃES, DIOGO MORAES, DR. VALDI, EDILSON SILVA, ERIBERTO MEDEIROS, EVERALDO CABRAL,
GUILHERME UCHOA, JOAQUIM LIRA, JOEL DA HARPA, JOSÉ HUMBERTO CAVALCANTI, JULIO CAVALCANTI, LUCAS
RAMOS, LULA CABRAL, MARCANTÔNIO DOURADO, ODACY AMORIM, PASTOR CLEITON COLLINS, PRISCILA KRAUSE,
RODRIGO NOVAES, ROGÉRIO LEÃO, ROMÁRIO DIAS, SIMONE SANTANA, TERESA LEITÃO, VINÍCIUS LABANCA E ZÉ
MAURÍCIO, TENDO JUSTIFICADO SUAS AUSÊNCIAS OS DEPUTADOS ADALTO SANTOS, AGLAILSON JÚNIOR, ALUÍSIO
LESSA, ÁLVARO PORTO, HENRIQUE QUEIROZ, JOÃO EUDES, MIGUEL COELHO, PEDRO SERAFIM NETO, PROFESSOR
LUPÉRCIO, RAQUEL LYRA, RICARDO COSTA, SOCORRO PIMENTEL, TONY GEL E WALDEMAR BORGES, LICENCIADOS
OS DEPUTADOS ALBERTO FEITOSA, EDUÍNO BRITO, FRANCISMAR PONTES, NILTON MOTA E SÍLVIO COSTA FILHO,
TENDO FALTADO O DEPUTADO ANTÔNIO MORAES, CONSTATADO O QUORUM REGIMENTAL, O SENHOR PRESIDENTE,
DEPUTADO GUILHERME UCHOA, DECLARA ABERTA A REUNIÃO. OCUPAM AS CADEIRAS DE PRIMEIRO-SECRETÁRIO E
SEGUNDO-SECRETÁRIO OS DEPUTADOS DIOGO MORAES E LUCAS RAMOS, RESPECTIVAMENTE. O SENHOR
SEGUNDO-SECRETÁRIO PROCEDE À LEITURA DA ATA DA REUNIÃO PLENÁRIA REALIZADA NO DIA VINTE E QUATRO DO
CORRENTE, APÓS A QUAL O SENHOR PRESIDENTE A SUBMETE À DISCUSSÃO E À VOTAÇÃO, QUE, APROVADA, É
ASSINADA E ENVIADA À PUBLICAÇÃO. O SENHOR PRIMEIRO-SECRETÁRIO PROCEDE À LEITURA DO EXPEDIENTE,
APÓS A QUAL É ASSINADO E ENVIADO À PUBLICAÇÃO. O SENHOR PRESIDENTE REGISTRA A PASSAGEM DO
ANIVERSÁRIO DE VIDA DO DEPUTADO JULIO CAVALCANTI NO DIA DE ONTEM, ANUNCIA O PEQUENO EXPEDIENTE E
CONCEDE A PALAVRA AO DEPUTADO RODRIGO NOVAES, QUE RELATA A REALIZAÇÃO DE REUNIÃO NO DIA VINTE E
QUATRO DO CORRENTE COM REPRESENTANTES DO MINISTRO DA EDUCAÇÃO SOBRE ENCAMINHAMENTOS
ADOTADOS A PARTIR DO RELATÓRIO FINAL DE COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO DESTA CASA QUE
INVESTIGOU O FUNCIONAMENTO NO ESTADO DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO SUPERIOR E ANUNCIA A CRIAÇÃO NO DIA
DE AMANHÃ NESTE PARLAMENTO DE COMISSÃO ESPECIAL DE DEBATE DA REGULAMENTAÇÃO DA LEI FEDERAL

12846/2013 E DA INSTITUIÇÃO DE SISTEMA DE COMBATE À CORRUPÇÃO NO ESTADO. O SENHOR PRESIDENTE
ANUNCIA O GRANDE EXPEDIENTE E CONCEDE A PALAVRA À DEPUTADA TERESA LEITÃO, QUE CRITICA O GOVERNO
DO ESTADO POR INTENÇÃO DE PRORROGAÇÃO POR DOIS ANOS DE CONTRATAÇÃO DE PROFESSORES
TEMPORÁRIOS DA REDE PÚBLICA ESTADUAL DE ENSINO E POR AUSÊNCIA DE HOMOLOGAÇÃO DE CONCURSO
PÚBLICO PARA O PREENCHIMENTO DE VAGAS DE PROFESSORES. EM APARTE, O DEPUTADO EDILSON SILVA
DENUNCIA O EXCESSO DE FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS TEMPORÁRIOS NO GOVERNO DO ESTADO. O DEPUTADO
EDILSON SILVA, SEGUNDO ORADOR, DESTACA LEGADO DO SENHOR FIDEL CASTRO E APONTA OS AVANÇOS SOCIAIS
POR ESTE CONQUISTADOS E AS DIFICULDADES IMPOSTAS A CUBA PELO BLOQUEIO ECONÔMICO. EM APARTE, A
DEPUTADA TERESA LEITÃO PÕE EM RELEVO O RESPEITO AOS DIREITOS BÁSICOS DE EDUCAÇÃO E SAÚDE EM CUBA.
ASSUME A PRESIDÊNCIA O DEPUTADO AUGUSTO CÉSAR, QUE CONCEDE A PALAVRA AO DEPUTADO ODACY AMORIM,
QUE DISCORRE SOBRE O SENHOR FIDEL CASTRO E DESTACA A ATUAÇÃO DOS MÉDICOS CUBANOS NO BRASIL. O
SENHOR PRESIDENTE ANUNCIA A ORDEM DO DIA, NA QUAL SÃO APROVADOS EM DISCUSSÃO ÚNICA OS PARECERES
DE REDAÇÃO FINAL 3226 A 3229, EM SEGUNDA DISCUSSÃO O PROJETO 976 E EM DISCUSSÃO ÚNICA OS
REQUERIMENTOS 2581 A 2583, ANUNCIA A COMUNICAÇÃO DE LIDERANÇAS E CONCEDE A PALAVRA AO DEPUTADO
EDILSON SILVA, QUE DECLARA APOIO A MOVIMENTO GREVISTA DE JORNALISTAS DO JORNAL DIARIO DE
PERNAMBUCO DE REIVINDICAÇÃO DE PAGAMENTO DE SALÁRIOS ATRASADOS E DEFENDE A DEMOCRATIZAÇÃO DA
COMUNICAÇÃO NO PAÍS. O SENHOR PRESIDENTE DEFERE O REQUERIMENTO 2592, ENCAMINHA-O À PUBLICAÇÃO
NO DIÁRIO OFICIAL DO PODER LEGISLATIVO, BEM COMO AS INDICAÇÕES 5587 A 5598 E OS REQUERIMENTOS 2588 A
2591, ENCERRA A REUNIÃO E CONVOCA A SEGUINTE, EM CARÁTER SOLENE, PARA AS DEZOITO HORAS DO DIA DE
HOJE.

ATA DA SEXAGÉSIMA SEGUNDA REUNIÃO PLENÁRIA SOLENE DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
DÉCIMA OITAVA LEGISLATURA, REALIZADA EM 28 DE NOVEMBRO DE 2016

PRESIDÊNCIA DO DEPUTADO GUILHERME UCHOA

AOS VINTE E OITO DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E DEZESSEIS, ÀS DEZOITO HORAS, NO
PLENÁRIO DO PALÁCIO JOAQUIM NABUCO, PRESENTES OS DEPUTADOS BOTAFOGO, CLAUDIANO MARTINS FILHO,
CLODOALDO MAGALHÃES, DIOGO MORAES, GUILHERME UCHOA, PRISCILA KRAUSE, SIMONE SANTANA, TERESA
LEITÃO, WALDEMAR BORGES E ZÉ MAURÍCIO, TENDO JUSTIFICADO SUAS AUSÊNCIAS OS DEPUTADOS ADALTO
SANTOS, AGLAILSON JÚNIOR, ALUÍSIO LESSA, ÁLVARO PORTO, ANDRÉ FERREIRA, ÂNGELO FERREIRA, AUGUSTO
CÉSAR, BETO ACCIOLY, BISPO OSSÉSIO SILVA, DR. VALDI, EDILSON SILVA, ERIBERTO MEDEIROS, EVERALDO CABRAL,
HENRIQUE QUEIROZ, JOÃO EUDES, JOAQUIM LIRA, JOEL DA HARPA, JOSÉ HUMBERTO CAVALCANTI, JULIO
CAVALCANTI, LUCAS RAMOS, LULA CABRAL, MARCANTÔNIO DOURADO, MIGUEL COELHO, ODACY AMORIM, PASTOR
CLEITON COLLINS, PEDRO SERAFIM NETO, PROFESSOR LUPÉRCIO, RAQUEL LYRA, RICARDO COSTA, RODRIGO
NOVAES, ROGÉRIO LEÃO, ROMÁRIO DIAS, SOCORRO PIMENTEL, TONY GEL E VINÍCIUS LABANCA, LICENCIADOS OS
DEPUTADOS ALBERTO FEITOSA, EDUÍNO BRITO, FRANCISMAR PONTES, NILTON MOTA E SÍLVIO COSTA FILHO, TENDO
FALTADO O DEPUTADO ANTÔNIO MORAES, O SENHOR MESTRE-DE-CERIMÔNIAS HILDEBRANDO MARQUES PESSOA
ANUNCIA O INÍCIO DA SOLENIDADE DE ENTREGA DO TÍTULO HONORÍFICO DE CIDADÃO PERNAMBUCANO À SENHORA
VIRGÍNIA AUGUSTA PIMENTEL RODRIGUES, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 1392, ORIGINADA DE INICIATIVA DA
DEPUTADA SIMONE SANTANA. COMPÕEM A MESA DOS TRABALHOS O DEPUTADO GUILHERME UCHOA, PRESIDENTE
DA MESMA; E OS SENHORES DESEMBARGADOR LEOPOLDO DE ARRUDA RAPOSO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DE PERNAMBUCO; CARLOS SANTANA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IPOJUCA E EX-DEPUTADO DESTA CASA;
VEREADOR EURICO FREIRE, NESTE ATO REPRESENTANDO A CÂMARA DE VEREADORES DA CIDADE DO RECIFE; E A
HOMENAGEADA, A ESTA CONDUZIDA PELAS DEPUTADAS PRISCILA KRAUSE, SIMONE SANTANA E TERESA LEITÃO. O
SENHOR PRESIDENTE DECLARA ABERTA A REUNIÃO. OUVE-SE O HINO NACIONAL. O SENHOR PRESIDENTE PROFERE
DISCURSO, NO QUAL DESTACA OS SERVIÇOS PRESTADOS PELA HOMENAGEADA EM VÁRIOS ÓRGÃOS PÚBLICOS DO
ESTADO, E CONCEDE A PALAVRA À DEPUTADA SIMONE SANTANA, QUE APONTA A HOMENAGEADA COMO REFERÊNCIA
NO ÂMBITO JURÍDICO. OCORRE APRESENTAÇÃO MUSICAL. AS DEPUTADAS SIMONE SANTANA, TERESA LEITÃO E
PRISCILA KRAUSE ENTREGAM À HOMENAGEADA O TÍTULO, GOLA DE CABOCLO-DE-LANÇA E EXEMPLAR DE
PUBLICAÇÃO, RESPECTIVAMENTE. AS SENHORAS EVA UCHOA E GIOVANA UCHOA, RESPECTIVAMENTE ESPOSA E
FILHA DO SENHOR PRESIDENTE, ENTREGAM RAMALHETES ÀS SENHORAS GILMA PIMENTEL, MÃE DA
HOMENAGEADA, E ZEZITA, NESTA ORDEM. OS SENHORES ENRICO CASTELLAR, FILHO DA HOMENAGEADA, E
ANTÔNIO MARCOS, CHEFE DO CENTÉSIMO QUINTO GRUPO DE ESCOTEIROS MARECHAL RONDON, PRESTAM
HOMENAGEM À AGRACIADA. OCORRE NOVA APRESENTAÇÃO MUSICAL. O SENHOR PRESIDENTE CONCEDE A
PALAVRA À HOMENAGEADA, QUE AGRADECE PELO RECONHECIMENTO DA CASA A SUA IDENTIFICAÇÃO COM O
ESTADO. O SENHOR MESTRE-DE-CERIMÔNIAS REGISTRA O RECEBIMENTO DE MENSAGENS DE CUMPRIMENTO À
HOMENAGEADA E PRESENÇAS. OUVE-SE O HINO DO ESTADO. O SENHOR PRESIDENTE CONVIDA OS PRESENTES A
DAREM CUMPRIMENTOS À HOMENAGEADA NA ÁREA EXTERNA DO PALÁCIO JOAQUIM NABUCO E A UM COQUETEL
POR OCASIÃO DOS MESMOS, ENCERRA A REUNIÃO E CONVOCA A SEGUINTE, EM CARÁTER ORDINÁRIO, PARA O DIA
DE AMANHÃ NO HORÁRIO REGIMENTAL.

ATA DA CENTÉSIMA DÉCIMA NONA REUNIÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA
DA DÉCIMA OITAVA LEGISLATURA, REALIZADA EM 29 DE NOVEMBRO DE 2016.

PRESIDÊNCIA DOS DEPUTADOS GUILHERME UCHOA E DIOGO MORAES

AOS VINTE E NOVE DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E DEZESSEIS, ÀS CATORZE HORAS E TRINTA
MINUTOS, NO PLENÁRIO DO PALÁCIO JOAQUIM NABUCO, PRESENTES OS DEPUTADOS ADALTO SANTOS, AGLAILSON
JÚNIOR, ALUÍSIO LESSA, ANDRÉ FERREIRA, ÂNGELO FERREIRA, AUGUSTO CÉSAR, BISPO OSSÉSIO SILVA,
BOTAFOGO, CLAUDIANO MARTINS FILHO, CLODOALDO MAGALHÃES, DIOGO MORAES, DR. VALDI, EDILSON SILVA,
EDUÍNO BRITO, ERIBERTO MEDEIROS, GUILHERME UCHOA, HENRIQUE QUEIROZ, JOÃO EUDES, JOAQUIM LIRA, JOEL
DA HARPA, JOSÉ HUMBERTO CAVALCANTI, JULIO CAVALCANTI, LUCAS RAMOS, MARCANTÔNIO DOURADO, ODACY
AMORIM, PASTOR CLEITON COLLINS, PRISCILA KRAUSE, PROFESSOR LUPÉRCIO, RAQUEL LYRA, RODRIGO NOVAES,
ROGÉRIO LEÃO, ROMÁRIO DIAS, TERESA LEITÃO, TONY GEL, WALDEMAR BORGES E ZÉ MAURÍCIO, TENDO
JUSTIFICADO SUAS AUSÊNCIAS OS DEPUTADOS ÁLVARO PORTO, BETO ACCIOLY, EVERALDO CABRAL, LULA CABRAL,
MIGUEL COELHO, PEDRO SERAFIM NETO, RICARDO COSTA, SIMONE SANTANA, SOCORRO PIMENTEL E VINÍCIUS
LABANCA, LICENCIADOS OS DEPUTADOS ALBERTO FEITOSA, FRANCISMAR PONTES, NILTON MOTA E SÍLVIO COSTA
FILHO, TENDO FALTADO O DEPUTADO ANTÔNIO MORAES, CONSTATADO O QUORUM REGIMENTAL, O SENHOR
PRESIDENTE, DEPUTADO GUILHERME UCHOA, DECLARA ABERTA A REUNIÃO. OCUPAM AS CADEIRAS DE PRIMEIRO-
SECRETÁRIO E SEGUNDO-SECRETÁRIO OS DEPUTADOS DIOGO MORAES E ADALTO SANTOS, RESPECTIVAMENTE. O
SENHOR SEGUNDO-SECRETÁRIO PROCEDE À LEITURA DA ATA DA REUNIÃO PLENÁRIA REALIZADA NO DIA VINTE E
OITO DO CORRENTE, APÓS A QUAL O SENHOR PRESIDENTE A SUBMETE À DISCUSSÃO E À VOTAÇÃO, QUE,
APROVADA, É ASSINADA E ENVIADA À PUBLICAÇÃO. O SENHOR PRIMEIRO-SECRETÁRIO PROCEDE À LEITURA DO
EXPEDIENTE, APÓS A QUAL É ASSINADO E ENVIADO À PUBLICAÇÃO. O SENHOR PRESIDENTE SOLICITA UM MINUTO
DE SILÊNCIO, EM HOMENAGEM PÓSTUMA COM A DELEGAÇÃO DA CHAPECOENSE, QUE SOFREU ACIDENTE AÉREO NA
NOITE DESTA TERÇA-FEIRA, DO QUAL FAZIAM PARTE OS JOGADORES PERNAMBUCANOS CLÉBER SANTANA
LOUREIRO, NATURAL DE ABREU E LIMA, E O ATACANTE EVERTON KEMPES DOS SANTOS GONÇALVES, NASCIDO EM
CARPINA. ANUNCIA O PEQUENO EXPEDIENTE E CONCEDE A PALAVRA AO DEPUTADO BOTAFOGO QUE LAMENTA A
MORTE DO JOGADOR DE FUTEBOL KEMPES, NATURAL DE CARPINA, E DEMAIS PARTICIPANTES DA DELEGAÇÃO DA
CHAPECOENSE, VITIMAS DE ACIDENTE AÉREA NA COLÔMBIA. A DEPUTADA TERESA LEITÃO REPERCUTE MATÉRIA
PUBLICADA NO JORNAL DO COMMERCIO DE HOJE, SOBRE AS OCUPAÇÕES DAS ESCOLAS, SOLICITANDO QUE A
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO ESTADO ENTRE NO DIALOGO SOBRE AS OCUPAÇÕES JÁ INICIADAS PELAS
COMISSÕES DE EDUCAÇÃO DE CULTURA E CIDADANIA E DIREITOS HUMANOS DESTA CASA. A DEPUTADA PRISCILA
KRAUSE CITA RELATÓRIO DO TRIBUNAL DE CONTAS – 2015, QUE APONTA CERCA DE NOVECENTOS E ONZE OBRAS
INACABAS OU PARALISADAS NO ESTADO, INFORMAÇÃO ELABORADA A PARTIR DE DADOS FORNECIDOS POR
MUNICÍPIOS PERNAMBUCANOS. O DEPUTADO EDILSON SILVA REGISTRA A FALTA DE CONDIÇÕES DE TRABALHO NOS
GABINETES E SETORES DIVERSOS DESTA CASA, DEVIDO A FALTA DE ACESSO A INTERNET ESTA MUITO LENTA E POR
VEZES INEXISTENTE. PROSSEGUE LAMENTANDO E DESATIVAÇÃO DO BICICLETÁRIO DESTA CASA, COMENTANDO
QUE DIVERSOS FUNCIONÁRIOS UTILIZAVAM O EQUIPAMENTO. FINALIZA PARABENIZANDO A SUPERINTENDÊNCIA DE
SEGURANÇA LEGISLATIVA POR EFETUAREM A APREENSÃO DOS LADRÕES QUE ESTAVAM ROUBANDO AS BICICLETAS
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DOS SERVIDORES DESTA CASA. O DEPUTADO TONY GEL, ÚLTIMO ORADOR INSCRITO NO PEQUENO EXPEDIENTE,
REBATE O PRONUNCIAMENTO DA DEPUTADA PRISCILA KRAUSE, REGISTRANDO QUE A OBRA MAIS IMPORTANTE É A
DA BARRAGEM DE SERRO AZUL, DA QUAL O GOVERNO ANUNCIOU A INAUGURAÇÃO PARA O DIA 20 DE DEZEMBRO DO
CORRENTE ANO. O SENHOR PRESIDENTE ANUNCIA O GRANDE EXPEDIENTE E CONCEDE A PALAVRA AO DEPUTADO
ZÉ MAURICIO, LAMENTA O VOTO DE PESAR PELO FALECIMENTO DA VEREADORA SOCORRO SOARES, DO MUNICÍPIO
DE JOÃO ALFREDO, REELEITA PARA O QUARTO MANDATO. O DEPUTADO FOI APARTEADO PELO DEPUTADO DIOGO
MORAES. O DEPUTADO JOSÉ HUMBERTO CAVALCANTI, ÚLTIMO ORADOR INSCRITO NO GRANDE EXPEDIENTE,
DENUNCIA CRISE NA SEGURANÇA PÚBLICA, COBRANDO PROVIDÊNCIAS NO GOVERNO PARA ENFRENTAR O
AGRAVAMENTO DA CRIMINALIDADE EM PERNAMBUCO. O DEPUTADO FOI APARTEADO PELOS DEPUTADOS RODRIGO
NOVAES, EDILSON SILVA, PASTOR CLEITON COLLINS, TONY GEL, JOEL DA HARPA (ASSUME A PRESIDÊNCIA O
DEPUTADO DIOGO MORAES) E WALDEMAR BORGES. FAZENDO USO DA PALAVRA, O SENHOR PRESIDENTE
ESCLARECE ACERCA DOS QUESTIONAMENTOS DO DEPUTADO EDILSON SILVA SOBRE A INTERNET E OUTROS
ASSUNTOS. O SENHOR PRESIDENTE ANUNCIA A ORDEM DO DIA, NA QUAL É APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA O
PARECER DE REDAÇÃO FINAL Nº 3230/2016; EM SEGUNDA DISCUSSÃO OS PROJETOS DE LEI ORDINÁRIA NºS
1012/2016, 1016/2016 E O SUBSTITUTIVO Nº 01 AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 1024/2016; EM PRIMEIRA
DISCUSSÃO O SUBSTITUTIVO Nº 01 AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 1030/2016; E EM DISCUSSÃO ÚNICA OS
REQUERIMENTOS Nº 2584/2016 A 2587/2016. NO HORÁRIO DESTINADO À COMUNICAÇÃO DE LIDERANÇA ASSUME A
TRIBUNA O DEPUTADO EDILSON SILVA PARA PARABENIZAR O GOVERNO DO ESTADO PELA INDICAÇÃO DO SR.
ROBERTO FRANCA PARA ASSUMIR A DIREÇÃO DA FUNASE. O DEPUTADO WALDEMAR BORGES PARA CORROBORAR E
PARABENIZAR A INDICAÇÃO DO SR. ROBERTO FRANCA SOBRE A DIREÇÃO DA FUNASE ESTADUAL. FINALIZA
RESPONDENDO O DISCURSO DA DEPUTADA PRISCILA KRAUSE, QUE TRATOU DE OBRAS ATRASADAS NO ESTADO,
APONTANDO COMO MOTIVO O CORTE DOS INVESTIMENTOS DO GOVERNO FEDERAL. O SENHOR PRESIDENTE
ENCAMINHA À PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DO PODER LEGISLATIVO AS INDICAÇÕES NºS 5599/2016 A 5624/2016
E OS REQUERIMENTOS NºS 2593/2016 A 2605/2016, ENCERRA A REUNIÃO E CONVOCA A SEGUINTE, EM CARÁTER
SOLENE, PARA AS DEZOITO HORAS DO DIA DE HOJE DESTINADA À ENTREGA DA MEDALHA LEÃO DO NORTE EM SEUS
DIVERSOS MÉRITOS.

ATA DA SEXAGÉSIMA TERCEIRA REUNIÃO PLENÁRIA SOLENE DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
DÉCIMA OITAVA LEGISLATURA, REALIZADA EM 29 DE NOVEMBRO DE 2016

PRESIDÊNCIA DOS DEPUTADOS GUILHERME UCHOA E DIOGO MORAES

AOS VINTE E NOVE DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E DEZESSEIS, ÀS DEZOITO HORAS, NO
PLENÁRIO DO PALÁCIO JOAQUIM NABUCO, PRESENTES OS DEPUTADOS ÂNGELO FERREIRA, AUGUSTO CÉSAR,
BISPO OSSÉSIO SILVA, DIOGO MORAES, ERIBERTO MEDEIROS, GUILHERME UCHOA, HENRIQUE QUEIROZ, LUCAS
RAMOS, ODACY AMORIM, PROFESSOR LUPÉRCIO, RICARDO COSTA, TERESA LEITÃO, TONY GEL, WALDEMAR
BORGES E ZÉ MAURÍCIO, TENDO JUSTIFICADO SUAS AUSÊNCIAS OS DEPUTADOS ADALTO SANTOS, AGLAILSON
JÚNIOR, ALUÍSIO LESSA, ÁLVARO PORTO, ANDRÉ FERREIRA, BETO ACCIOLY, BOTAFOGO, CLAUDIANO MARTINS
FILHO, CLODOALDO MAGALHÃES, DR. VALDI, EDILSON SILVA, EDUÍNO BRITO, EVERALDO CABRAL, JOÃO EUDES,
JOAQUIM LIRA, JOEL DA HARPA, JOSÉ HUMBERTO CAVALCANTI, JULIO CAVALCANTI, LULA CABRAL, MARCANTÔNIO
DOURADO, MIGUEL COELHO, PASTOR CLEITON COLLINS, PEDRO SERAFIM NETO, PRISCILA KRAUSE, RAQUEL LYRA,
RODRIGO NOVAES, ROGÉRIO LEÃO, ROMÁRIO DIAS, SIMONE SANTANA, SOCORRO PIMENTEL E VINÍCIUS LABANCA,
LICENCIADOS OS DEPUTADOS ALBERTO FEITOSA, FRANCISMAR PONTES, NILTON MOTA E SÍLVIO COSTA FILHO,
FALTANTE O DEPUTADO ANTÔNIO MORAES, CONSTATADO O QUORUM REGIMENTAL, O MESTRE-DE-CERIMÔNIAS,
HILDEBRANDO MARQUES PESSOA, ANUNCIA O INÍCIO DA SOLENIDADE DE ENTREGA DA MEDALHA LEÃO DO NORTE.
COMPÕE-SE A MESA DOS TRABALHOS, PRESIDIDA PELO DEPUTADO GUILHERME UCHOA. O DEPUTADO DIOGO
MORAES ASSUME A PRESIDÊNCIA. OS AGRACIANTES CONDUZEM OS RESPECTIVOS AGRACIADOS A OCUPAREM
ASSENTOS NO PLENÁRIO. O DEPUTADO GUILHERME UCHOA REASSUME A PRESIDÊNCIA E ABRE A REUNIÃO. O
PRESIDENTE PROFERE DISCURSO, NO QUAL PARABENIZA OS HOMENAGEADOS, E CONCEDE A PALAVRA AO
DEPUTADO WALDEMAR BORGES, QUE SAÚDA OS AGRACIADOS EM NOME DOS AGRACIANTES. RENATA CAMPOS E
FELIPE CARRERAS RECEBEM A MEDALHA PELOS MÉRITOS “MULHERES DE TEJUCUPAPO” E “TURISMO GOVERNADOR
CARLOS WILSON”, NESTA ORDEM, DO DEPUTADO GUILHERME UCHOA E O DIPLOMA E EXEMPLAR DE PUBLICAÇÃO
DOS DEPUTADOS GUILHERME UCHOA E ÂNGELO FERREIRA, RESPECTIVAMENTE. ALEX OLIVEIRA DA COSTA E A
ASSOCIAÇÃO TRAPEIROS DE EMAÚS, NESTE ATO REPRESENTADA POR LUÍS TENDERINI, RECEBEM A MEDALHA
PELOS MÉRITOS “AGROPECUÁRIO JOSÉ CARLOS ESTELITA GUERRA” E “AMBIENTAL PROFESSOR ROLDÃO”, NESTA
ORDEM, DO DEPUTADO AUGUSTO CÉSAR E O DIPLOMA E EXEMPLAR DE PUBLICAÇÃO DOS DEPUTADOS HENRIQUE
QUEIROZ E ZÉ MAURÍCIO, RESPECTIVAMENTE. TEREZINHA TEIXEIRA E A BANDA FULÔ DO MANDACARU, NESTE ATO
REPRESENTADA POR ARMANDINHO DO ACORDEON, RECEBEM A MEDALHA PELOS MÉRITOS “EDUCACIONAL PAULO
FREIRE” E “CULTURAL GILBERTO FREYRE”, NESTA ORDEM, DO DEPUTADO DIOGO MORAES E O DIPLOMA E
EXEMPLAR DE PUBLICAÇÃO DOS DEPUTADOS ODACY AMORIM E TONY GEL, RESPECTIVAMENTE. CELERINO ALMEIDA
CARRICONDE E ETIENE PIRES, NESTE ATO REPRESENTADA POR RENATO PIRES, RECEBEM A MEDALHA PELOS
MÉRITOS “SANITÁRIO JOSUÉ DE CASTRO” E “ESPORTIVO CARLOS ALBERTO OLIVEIRA”, NESTA ORDEM, DO
DEPUTADO ERIBERTO MEDEIROS E O DIPLOMA E EXEMPLAR DE PUBLICAÇÃO DOS DEPUTADOS WALDEMAR BORGES
E LUCAS RAMOS, RESPECTIVAMENTE. O PRESIDENTE CONCEDE A PALAVRA A FELIPE CARRERAS, QUE AGRADECE
PELA CONCESSÃO DAS HONRARIAS EM NOME DOS AGRACIADOS. REGISTRAM-SE O RECEBIMENTO DE MENSAGENS
DE CUMPRIMENTOS AOS HOMENAGEADOS E PRESENÇAS. O PRESIDENTE CONVIDA OS PRESENTES A UM COQUETEL
NA ÁREA EXTERNA DO PALÁCIO JOAQUIM NABUCO POR DOS CUMPRIMENTOS AOS MESMOS, ENCERRA A REUNIÃO E
CONVOCA A SEGUINTE, ORDINÁRIA, PARA AMANHÃ NO HORÁRIO REGIMENTAL.

ATA DA CENTÉSIMA VIGÉSIMA REUNIÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
DÉCIMA OITAVA LEGISLATURA, REALIZADA EM 30 DE NOVEMBRO DE 2016

PRESIDÊNCIA DO DEPUTADO AUGUSTO CÉSAR

AOS TRINTA DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E DEZESSEIS, ÀS CATORZE HORAS E TRINTA
MINUTOS, NO PLENÁRIO DO PALÁCIO JOAQUIM NABUCO, PRESENTES OS DEPUTADOS ADALTO SANTOS, AGLAILSON
JÚNIOR, ALUÍSIO LESSA, ÁLVARO PORTO, ÂNGELO FERREIRA, AUGUSTO CÉSAR, BETO ACCIOLY, BISPO OSSÉSIO
SILVA, BOTAFOGO, CLAUDIANO MARTINS FILHO, CLODOALDO MAGALHÃES, DIOGO MORAES, DR. VALDI, EDUÍNO
BRITO, ERIBERTO MEDEIROS, EVERALDO CABRAL, HENRIQUE QUEIROZ, JOÃO EUDES, JOAQUIM LIRA, JULIO
CAVALCANTI, LUCAS RAMOS, MARCANTÔNIO DOURADO, PASTOR CLEITON COLLINS, PEDRO SERAFIM NETO,
PRISCILA KRAUSE, RICARDO COSTA, RODRIGO NOVAES, ROGÉRIO LEÃO, ROMÁRIO DIAS, TONY GEL, WALDEMAR
BORGES E ZÉ MAURÍCIO, TENDO JUSTIFICADO SUAS AUSÊNCIAS OS DEPUTADOS EDILSON SILVA, GUILHERME
UCHOA, JOEL DA HARPA, JOSÉ HUMBERTO CAVALCANTI, LULA CABRAL, ODACY AMORIM, PROFESSOR LUPÉRCIO,
RAQUEL LYRA, SÍLVIO COSTA FILHO, SIMONE SANTANA, SOCORRO PIMENTEL, TERESA LEITÃO E VINÍCIUS LABANCA,
LICENCIADOS OS DEPUTADOS ALBERTO FEITOSA, FRANCISMAR PONTES, MIGUEL COELHO E NILTON MOTA, TENDO
FALTADO OS DEPUTADOS ANDRÉ FERREIRA E ANTÔNIO MORAES, CONSTATADO O QUORUM REGIMENTAL, O SENHOR
PRESIDENTE, DEPUTADO AUGUSTO CÉSAR, ABRE A REUNIÃO. OCUPAM AS CADEIRAS DE PRIMEIRO-SECRETÁRIO E
SEGUNDO-SECRETÁRIO OS DEPUTADOS DIOGO MORAES E ADALTO SANTOS, RESPECTIVAMENTE. O SENHOR
SEGUNDO-SECRETÁRIO PROCEDE À LEITURA DAS ATAS DAS REUNIÕES PLENÁRIAS REALIZADAS NO DIA DE ONTEM,
APÓS A QUAL O SENHOR PRESIDENTE AS SUBMETE À DISCUSSÃO E À VOTAÇÃO, QUE, APROVADAS, SÃO ASSINADAS
E ENVIADAS À PUBLICAÇÃO. O SENHOR PRIMEIRO-SECRETÁRIO PROCEDE À LEITURA DO EXPEDIENTE, APÓS A QUAL
É ASSINADO E ENVIADO À PUBLICAÇÃO. NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS PARA O PEQUENO EXPEDIENTE, O
SENHOR PRESIDENTE ANUNCIA O GRANDE EXPEDIENTE E CONCEDE A PALAVRA À DEPUTADA PRISCILA KRAUSE,
QUE LAMENTA A PRÁTICA DE ATOS DE VANDALISMO NO DIA DE ONTEM EM BRASÍLIA POR OCASIÃO DE PROTESTOS
PROMOVIDOS CONTRA A PEC 55. EM APARTE, O DEPUTADO PASTOR CLEITON COLLINS SOLICITA À IMPRENSA QUE
NÃO APOIE ESSE TIPO DE MOVIMENTO. EM APARTE, O DEPUTADO TONY GEL APONTA A MANIFESTAÇÃO COMO
ATUAÇÃO DE GRUPOS INSATISFEITOS COM A DESCONTINUIDADE DE SEUS PRIVILÉGIOS. O DEPUTADO PASTOR
CLEITON COLLINS, SEGUNDO ORADOR, REPUDIA DECISÃO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL DE DESCONSIDERAR
CRIME ABORTO PRATICADO ATÉ O TERCEIRO MÊS DE GESTAÇÃO. EM APARTE, OS DEPUTADOS ADALTO SANTOS, DR.
VALDI, RODRIGO NOVAES, PRISCILA KRAUSE, BOTAFOGO, BISPO OSSÉSIO SILVA E TONY GEL CORROBORAM COM O
ENTENDIMENTO DO ORADOR. O SENHOR PRESIDENTE ANUNCIA A ORDEM DO DIA. SÃO APROVADOS EM DISCUSSÃO

ÚNICA OS PARECERES DE REDAÇÃO FINAL 3246 A 3248 E EM PRIMEIRA DISCUSSÃO OS PROJETOS 1094, 1095 E 1097.
ABERTA A PRIMEIRA DISCUSSÃO DO PROJETO 1087, NÃO HAVENDO QUEM QUEIRA DISCUTIR, O SENHOR
PRESIDENTE PROCEDE À VOTAÇÃO NOMINAL. OCUPA A CADEIRA DE SEGUNDO-SECRETÁRIO O DEPUTADO ROMÁRIO
DIAS. VOTAM “SIM” OS DEPUTADOS ADALTO SANTOS, AGLAILSON JÚNIOR, ALUÍSIO LESSA, ÁLVARO PORTO, ÂNGELO
FERREIRA, BETO ACCIOLY, BISPO OSSÉSIO SILVA, BOTAFOGO, CLAUDIANO MARTINS FILHO, CLODOALDO
MAGALHÃES, DIOGO MORAES, DR. VALDI, EDUÍNO BRITO, ERIBERTO MEDEIROS, EVERALDO CABRAL, HENRIQUE
QUEIROZ, JOÃO EUDES, JOAQUIM LIRA, JULIO CAVALCANTI, LUCAS RAMOS, MARCANTÔNIO DOURADO, PASTOR
CLEITON COLLINS, PEDRO SERAFIM NETO, PRISCILA KRAUSE, RICARDO COSTA, RODRIGO NOVAES, ROGÉRIO LEÃO,
ROMÁRIO DIAS, TONY GEL, WALDEMAR BORGES E ZÉ MAURÍCIO (TRINTA E UM PARLAMENTARES) E DEIXAM DE
VOTAR OS DEPUTADOS ANDRÉ FERREIRA, ANTÔNIO MORAES, EDILSON SILVA, FRANCISMAR PONTES, GUILHERME
UCHOA, JOEL DA HARPA, JOSÉ HUMBERTO CAVALCANTI, LULA CABRAL, MIGUEL COELHO, ODACY AMORIM,
PROFESSOR LUPÉRCIO, RAQUEL LYRA, SÍLVIO COSTA FILHO, SIMONE SANTANA, SOCORRO PIMENTEL, TERESA
LEITÃO E VINÍCIUS LABANCA, POR SE ENCONTRAREM AUSENTES DO PLENÁRIO, E O DEPUTADO AUGUSTO CÉSAR,
EM VIRTUDE DO QUE DISPÕE O ARTIGO 65, INCISO IV, ALÍNEA “C", DO REGIMENTO INTERNO (DEZOITO
PARLAMENTARES), SENDO APROVADO EM PRIMEIRA DISCUSSÃO O PROJETO 1087. SÃO APROVADOS EM PRIMEIRA
DISCUSSÃO OS PROJETOS 1098 E 1101 E EM DISCUSSÃO ÚNICA AS INDICAÇÕES 5587 A 5598 E OS REQUERIMENTOS
2588 A 2591 E 2593. O SENHOR PRESIDENTE ANUNCIA A COMUNICAÇÃO DE LIDERANÇAS E CONCEDE A PALAVRA À
DEPUTADA PRISCILA KRAUSE, QUE DIVULGA A ABERTURA NO DIA DE HOJE DA DÉCIMA EDIÇÃO DO FESTIVAL
NACIONAL NOSSA ARTE NO CENTRO DE CONVENÇÕES DE PERNAMBUCO. O SENHOR PRESIDENTE DESPACHA ÀS
PRIMEIRA À TERCEIRA COMISSÕES A EMENDA 1 AO PROJETO 1144, ENCAMINHA-A À PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL
DO PODER LEGISLATIVO, BEM COMO AS INDICAÇÕES 5625 A 5643 E OS REQUERIMENTOS 2606 A 2608, ENCERRA A
REUNIÃO E CONVOCA A SEGUINTE, SOLENE, PARA AS DEZOITO HORAS DE HOJE.

ATA DA SEXAGÉSIMA QUARTA REUNIÃO PLENÁRIA SOLENE DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
DÉCIMA OITAVA LEGISLATURA, REALIZADA EM 30 DE NOVEMBRO DE 2016

PRESIDÊNCIA DO DEPUTADO RODRIGO NOVAES

AOS TRINTA DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E DEZESSEIS, ÀS DEZOITO HORAS, NO PLENÁRIO DO
PALÁCIO JOAQUIM NABUCO, PRESENTES OS DEPUTADOS CLAUDIANO MARTINS FILHO, CLODOALDO MAGALHÃES,
HENRIQUE QUEIROZ, JOÃO EUDES, JOAQUIM LIRA, PEDRO SERAFIM NETO, PRISCILA KRAUSE, RICARDO COSTA,
RODRIGO NOVAES E ROMÁRIO DIAS, TENDO JUSTIFICADO SUAS AUSÊNCIAS OS DEPUTADOS ADALTO SANTOS,
AGLAILSON JÚNIOR, ALUÍSIO LESSA, ÁLVARO PORTO, ÂNGELO FERREIRA, AUGUSTO CÉSAR, BETO ACCIOLY, BISPO
OSSÉSIO SILVA, BOTAFOGO, DIOGO MORAES, DR. VALDI, EDILSON SILVA, EDUÍNO BRITO, ERIBERTO MEDEIROS,
EVERALDO CABRAL, GUILHERME UCHOA, JOEL DA HARPA, JOSÉ HUMBERTO CAVALCANTI, JULIO CAVALCANTI, LUCAS
RAMOS, LULA CABRAL, MARCANTÔNIO DOURADO, ODACY AMORIM, PASTOR CLEITON COLLINS, PROFESSOR
LUPÉRCIO, RAQUEL LYRA, ROGÉRIO LEÃO, SÍLVIO COSTA FILHO, SIMONE SANTANA, SOCORRO PIMENTEL, TERESA
LEITÃO, TONY GEL, VINÍCIUS LABANCA, WALDEMAR BORGES E ZÉ MAURÍCIO, LICENCIADOS OS DEPUTADOS
ALBERTO FEITOSA, FRANCISMAR PONTES, MIGUEL COELHO E NILTON MOTA, TENDO FALTADO OS DEPUTADOS
ANDRÉ FERREIRA E ANTÔNIO MORAES, O SENHOR MESTRE-DE-CERIMÔNIAS HILDEBRANDO MARQUES PESSOA
ANUNCIA O INÍCIO DA SOLENIDADE DE HOMENAGEM AO LIDE FUTURO PERNAMBUCO PELOS DOIS ANOS DE
SERVIÇOS PRESTADOS, DE INICIATIVA DA DEPUTADA PRISCILA KRAUSE. COMPÕE-SE A MESA DOS TRABALHOS. O
SENHOR PRESIDENTE ABRE A REUNIÃO, PROFERE DISCURSO, NO QUAL RESSALTA A ATUAÇÃO AGREGADORA DO
LIDE FUTURO PERNAMBUCO, E CONCEDE A PALAVRA À DEPUTADA PRISCILA KRAUSE, QUE APONTA A CONEXÃO QUE
A INSTITUIÇÃO HOMENAGEADA ESTABELECE ENTRE LIDERANÇAS NACIONAIS E MUNDIAIS E ENTREGA PLACA
COMEMORATIVA AO SENHOR EMPRESÁRIO ANDRÉ FARIAS, PRESIDENTE DA ENTIDADE FESTEJADA, O QUAL
DESTACA A MISSÃO DO LIDE FUTURO PERNAMBUCO DE TRANSFORMAÇÕES E DE UM FUTURO MELHOR COMO META.
REGISTRAM-SE MENSAGENS DE CUMPRIMENTOS À ENTIDADE HOMENAGEADA E PRESENÇAS. O SENHOR
PRESIDENTE ENCERRA A REUNIÃO E CONVOCA A SEGUINTE, ORDINÁRIA, PARA AMANHÃ NO HORÁRIO REGIMENTAL.

CENTÉSIMA VIGÉSIMA OITAVA REUNIÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA DÉCIMA OITAVA
LEGISLATURA, REALIZADA EM 19 DE DEZEMBRO DE 2016.

EXPEDIENTE

PARECER Nº 3477 - DA COMISSÃO DE CIDADANIA, DIREITOS HUMANOS E PARTICIPAÇÃO POPULAR opinando favorável ao
Substitutivo nº 01 ao Projeto de Lei Ordinária nº 1031. 
À Imprimir.

X X X X X X X X X X

PARECER Nº 3478 - DA COMISSÃO DE CIDADANIA, DIREITOS HUMANOS E PARTICIPAÇÃO POPULAR opinando favorável ao
Substitutivo nº 01 ao Projeto de Lei Ordinária nº 1033. 
À Imprimir.

X X X X X X X X X X

PARECER Nº 3479 - DA COMISSÃO DE CIDADANIA, DIREITOS HUMANOS E PARTICIPAÇÃO POPULAR adotando Substitutivo nº 01
ao Projeto de Lei Ordinária nº 1078. 
À Imprimir.

X X X X X X X X X X

PARECER Nº 3480 - DA COMISSÃO DE CIDADANIA, DIREITOS HUMANOS E PARTICIPAÇÃO POPULAR opinando favorável ao
Projeto de Lei Ordinária nº 1081. 
À Imprimir.

X X X X X X X X X X

PARECER Nº 3481 - DA COMISSÃO DE CIDADANIA, DIREITOS HUMANOS E PARTICIPAÇÃO POPULAR opinando favorável ao
Substitutivo nº 01 ao Projeto de Lei Ordinária nº 1117. 
À Imprimir.

X X X X X X X X X X

PARECER Nº 3482 - DA COMISSÃO DE REDAÇÃO FINAL dando Redação Final ao Substitutivo nº 01 ao Projeto de Lei Complementar
nº 1125.
À Imprimir.

X X X X X X X X X X

PARECERES NºS 3483, 3484, 3485, 3486 E 3487 - DA COMISSÃO DE REDAÇÃO FINAL dando Redação Final aos Projetos nºs 1126,
1134, 1140, 1146 e 1149.
À Imprimir.

X X X X X X X X X X

PARECER Nº 3488 - DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA opinando pela rejeição a Subemenda nº 01 à
Emenda nº 01 ao Projeto de Lei Complementar nº 1147. 
À Imprimir.

X X X X X X X X X X

Expediente



PARECER Nº 3489 - DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA opinando favorável a Emenda nº 03, da Deputada
Teresa Leitão, ao Projeto de Lei Complementar nº 1147 nos termos da Subemenda nº 01 deste Colegiado. 
À Imprimir.

X X X X X X X X X X

OFÍCIO Nº 724 - DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO DE PERNAMBUCO encaminhando em devolução, no
prazo previsto no artigo 23, § 3º, da Constituição do Estado, o Projeto de Lei Ordinária nº 1030/2016.
Inteirada.

X X X X X X X X X X

OFÍCIO Nº 916/2016 - DO DEPUTADO PROFESSOR LUPÉRICO solicitando o cancelamento da Reunião Solene que seria realizada no
dia 16 de dezembro do corrente ano, para entrega do Título Cidadão Pernambucano ao Senhor Dr. Ademário de Andrade. 
Inteirada.

X X X X X X X X X X

COMUNICADOS NºS 108800 A 108899 E 109900 A 109999 - DO PRESIDENTE DO FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO informando a liberação de recursos financeiros destinados a garantir a execução de
programas do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação.
Às 2ª e 5ª Comissões.

X X X X X X X X X X

Parecer N° 3437/2016
A COMISSÃO DE REDAÇÃO FINAL, tendo presente o Projeto de Lei Ordinária nº 1138/2016, já aprovado em segunda e última
discussão, é de Parecer que lhe seja dada a seguinte Redação Final:

Ementa: Cria o Fundo de Aperfeiçoamento e Estruturação da Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco - FUNPGE.

Art. 1º Fica criado o Fundo de Aperfeiçoamento e Estruturação da Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco - FUNPGE, de natureza
contábil, vinculado a uma fonte específica de recursos, destinado à execução orçamentária de ações com o objetivo de aperfeiçoar as
atividades e estruturar a Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco.

Art. 2º Constituem receitas do FUNPGE:

I - o Encargo da Dívida Ativa do Estado de Pernambuco pagos pelos contribuintes antes do ajuizamento da execução fiscal, nos termos
do §4º do art. 1º da Lei nº 15.119, de 8 de outubro de 2013;

II - as multas processuais impostas em processos judiciais pelo Poder Judiciário à parte adversa, cujo valor deva ser destinado ao Estado
de Pernambuco, suas autarquias e fundações, nos termos do art. 5º da Lei nº 15.119, de 2013;

III - recursos decorrentes de acordos, contratos, convênios ou outros instrumentos congêneres celebrados com órgãos e entidades da
administração pública federal, estadual ou municipal, ou com entidades da sociedade civil;

IV - recursos provenientes de aplicações financeiras; e

V - outras receitas não previstas nos incisos anteriores.

Art. 3º O Fundo de que trata esta Lei será gerido pela Procuradoria Geral do Estado, a quem compete a prestação de contas, obedecida
a legislação pertinente. 

Art. 4º A critério do Poder Executivo, em função das disponibilidades financeiras do Estado, o saldo porventura existente no FUNPGE,
em dezembro de cada ano, poderá ser desvinculado do referido Fundo.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Augusto César
Deputado

Sala da Comissão de Redação Final, 
em  13 de dezembro de 2016.

Presidente: Francismar Pontes.
Relator : Augusto César.
Favoráveis os (4) deputados: Augusto César, Everaldo Cabral, Francismar Pontes, Henrique Queiroz.

REPUBLICADO

Parecer N° 3488/2016
Subemenda nº 01/2016, de autoria da Deputada Teresa Leitão, à Emenda Modificativa nº 01/2016 de autoria do Governador do
Estado, ao Projeto de Lei Complementar nº 1147/2016 de autoria do Governador do Estado

EMENTA: PROPOSIÇÃO PRINCIPAL QUE VISA DISPOR SOBRE O REGIME DE TRABALHO DE DEDICAÇÃO EXCLUSIVA
DO CARGO DE PROFESSOR DO GRUPO OCUPACIONAL MAGISTÉRIO SUPERIOR DA FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE DE PERNAMBUCO – UPE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. PROPOSIÇÃO ACESSÓRIA QUE
TEM A FINALIDADE DE MODIFICAR A REDAÇÃO DOS ARTS. 1º E 2º DA EMENDA MODIFICATIVA Nº 01/2016.
ALTERAÇÃO PARLAMENTAR QUE NÃO APRESENTA PERTINÊNCIA TEMÁTICA COM A PROPOSIÇÃO
ORIGINAL. EXISTÊNCIA DE VÍCIOS DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. PRECEDENTES DO SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL. PELA REJEIÇÃO.

1. Relatório

Vem a esta Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, para análise e emissão de parecer, a Subemenda nº 01/2016, de autoria da
Deputada Teresa Leitão (Ementa: Modifica a redação do art. 1º e do art. 2º da Emenda Modificativa nº 01/2016 ao Projeto de Lei
Complementar nº 1147/2016), à Emenda Modificativa nº 01/2016 de autoria do Governador do Estado, ao Projeto de Lei Complementar
nº 1147/2016 de autoria do Governador do Estado.

A proposição tramita em regime de urgência.

2. Parecer do Relator

A Proposição vem arrimada no art. 204 do Regimento Interno desta Assembleia Legislativa.

No entanto, a Subemenda parlamentar extrapola o poder de emenda a ela conferido quando se refere a projeto de iniciativa privativa do
Chefe do Poder Executivo.
Isso porque consagrou-se que o Poder Legislativo detém a competência de emendar todo e qualquer projeto de lei, ainda que fruto da
iniciativa reservada ao Chefe do Poder Executivo (art. 48, CF/88). Tal competência do Poder Legislativo conhece, porém, duas limitações,

quais sejam: a)a impossibilidade de o parlamento versar matéria estranha à versada no projeto de lei ; b) a impossibilidade de as
emendas parlamentares acarretarem aumento de despesa.

Destarte, objetiva a proposição acessória ir além de suas prerrogativas. Assim sendo, tais alterações se revestem de
inconstitucionalidade formal, quando apresentada por proposta parlamentar, já que não possuem pertinência temática (interpretada de
forma restritiva) com a proposição original. Tal entendimento é pacífico no Supremo Tribunal Federal.
Assim, tem-se, in verbis:
“A jurisprudência da Corte é firme no sentido de que a Constituição Federal veda ao Poder Legislativo formalizar emendas a
projetos de iniciativa exclusiva se delas resultar aumento de despesa pública ou se forem elas totalmente impertinentes à
matéria versada no projeto (ADI nº 3.288/MG, rel. Min. Ayres Britto, DJ de 24/2/11; ADI n° 2350/GO, Rel. Min. Maurício Corrêa, DJ de
30/4/2004).” grifo nosso
Portanto, incorre em inconstitucionalidade formal o parlamentar que, a pretexto de alterar a proposição principal, modifica, descumprindo
alguns daqueles requisitos enumerados. 

Diante do exposto, opino no sentido de que o parecer desta Comissão de Constituição, Legislação e Justiça seja pela rejeição, por
inconstitucionalidade formal, da Subemenda nº 01/2016, de autoria da Deputada Teresa Leitão, à Emenda Modificativa nº 01/2016 de
autoria do Governador do Estado, ao Projeto de Lei Complementar nº 1147/2016 de autoria do Governador do Estado.

Tony Gel
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, tendo em vista as considerações expendidas pelo relator, opinamos pela rejeição, por inconstitucionalidade formal, da
Subemenda nº 01/2016, de autoria da Deputada Teresa Leitão, à Emenda Modificativa nº 01/2016 de autoria do Governador do Estado,
ao Projeto de Lei Complementar nº 1147/2016 de autoria do Governador do Estado.

Sala da Comissão de Constituição, Legislação e 
Justiça, em 19 de dezembro de 2016.

Presidente: Raquel Lyra.
Relator : Tony Gel.
Favoráveis os (7) deputados: Aluísio Lessa, Ângelo Ferreira, Antônio Moraes, Ricardo Costa, Romário Dias, Tony Gel, Zé
Maurício.

Parecer N° 3489/2016
Emenda Modificativa nº 03/2016 de autoria da Deputada Teresa Leitão, ao Projeto de Lei Complementar nº 1147/2016 de autoria
do Governador do Estado 

EMENTA: PROPOSIÇÃO PRINCIPAL QUE VISA DISPOR SOBRE O REGIME DE TRABALHO DE DEDICAÇÃO EXCLUSIVA
DO CARGO DE PROFESSOR DO GRUPO OCUPACIONAL MAGISTÉRIO SUPERIOR DA FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE DE PERNAMBUCO – UPE E DAR OUTRAS PROVIDÊNCIAS. EMENDA MODIFICATIVA Nº
03/2016 QUE VISA ALTERAR A REDAÇÃO DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 1º, DO INCISO II DO ART. 4º E DO
PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 6º DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 1147/2016 DE AUTORIA DO
GOVERNO DO ESTADO. MATÉRIA RESERVADA NO ORDENAMENTO CONSTITUCIONAL ESTADUAL À
INICIATIVA DO GOVERNADOR DO ESTADO, NOS TERMOS DO ART. 19, § 1º, IV, DA CONSTITUIÇÃO
ESTADUAL DE 1989 (SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO). EXISTÊNCIA DO REQUISITO DA PERTINÊNCIA
TEMÁTICA APENAS DO ART. 2º DA PROPOSIÇÃO ACESSÓRIA. PELA APROVAÇÃO, NOS TERMOS DA
SUBEMENDA SUBSTITUTIVA APRESENTADA PELO RELATOR.

1.Relatório

Submeto à apreciação desta Comissão de Constituição, Legislação e Justiça a Emenda Modificativa nº 03/2016 de autoria da Deputada
Teresa Leitão, ao Projeto de Lei Complementar nº 1147/2016 de autoria do Governador do Estado.

A proposição tramita em regime de urgência.

2. Parecer do Relator

A Proposição vem arrimada no art. 204 do Regimento Interno desta Assembleia Legislativa.
A matéria do projeto a que se refere a emenda em análise é de iniciativa privativa do Governador do Estado, nos termos do art. 19, § 1º,
IV, da Constituição Estadual, in verbis:
“Art. 19. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou Comissão da Assembléia Legislativa, ao

Governador, ao Tribunal de Justiça, ao Tribunal de Contas, ao Procurador-Geral da Justiça e aos cidadãos, nos casos e formas previstos
nesta Constituição.
§ 1º É da competência privativa do Governador a iniciativa das leis que disponham sobre:
........................................................................................
IV- servidores públicos do Estado, seu regime jurídico, provimento de cargos públicos, estabilidade e aposentadoria de funcionários civis,
reforma e transferência de integrantes da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar para a inatividade;”
Todavia, consagrou-se que o Poder Legislativo detém a competência de emendar todo e qualquer projeto de lei, ainda que fruto da
iniciativa reservada ao Chefe do Poder Executivo (art. 48, CF/88). Tal competência do Poder Legislativo conhece, porém, duas limitações,
quais sejam: a)a impossibilidade de o parlamento versar matéria estranha à versada no projeto de lei ; b) a impossibilidade de as
emendas parlamentares acarretarem aumento de despesa.
Destarte, parte a proposição acessória não apresenta pertinência temática (interpretada de forma restritiva) e extrapola os limites de
emenda parlamentar. Contudo, o art. 2º da Emenda Modificativa pode ser aprovado, já que não incorre no mesmo vício dos demais.
Assim, faz-se necessária a apresentação de Subemenda Substitutiva, a fim de retirar os vícios de inconstitucionalidade da proposta. Em
vista disso, tem-se:

SUBEMENDA SUBSTITUTIVA Nº 01/2016 À EMENDA MODIFICATIVA Nº 03/2016 
AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 1147/2016

Ementa: Altera integralmente a redação da Emenda Modificativa nº 03/2016.

Art. 1º A Emenda Modificativa nº 03/2016 passa a ter a seguinte redação:
“Ementa: Altera a redação do inciso II do art. 4º do Projeto de Lei Complementar nº 1147/2016.
Art. 1º O inciso II do art. 4º do Projeto de Lei Complementar nº 1147/2016 passa a ter a seguinte redação:
Art. 4º...........................................................................................
....................................................................................................
II - deixar de realizar ou for considerado inapto na avaliação de desempenho anual por dois anos consecutivos dos professores do Grupo
Ocupacional Magistério Superior da UPE.”

Diante do exposto, opino no sentido de que o parecer desta Comissão de Constituição, Legislação e Justiça seja pela aprovação da
Emenda Modificativa nº 03/2016 de autoria da Deputada Teresa Leitão, ao Projeto de Lei Complementar nº 1147/2016 de autoria do
Governador do Estado, nos termos da alteração acima proposta.

Tony Gel
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, tendo em vista as considerações expendidas pelo relator, opinamos pela aprovação da Emenda Modificativa nº 03/2016
de autoria da Deputada Teresa Leitão, ao Projeto de Lei Complementar nº 1147/2016 de autoria do Governador do Estado, nos termos
da Subemenda Substitutiva proposta pelo relator.

Pareceres de Comissões

8 – Ano XCIII • 225 Diário Oficial do Estado de Pernambuco – Poder Legislativo Recife, 20 de dezembro de 2016



Recife, 20 de dezembro de 2016 Diário Oficial do Estado de Pernambuco – Poder Legislativo Ano XCIII • 225 – 9
Sala da Comissão de Constituição, Legislação e 

Justiça, em 19 de dezembro de 2016.

Presidente: Raquel Lyra.
Relator : Tony Gel.
Favoráveis os (7) deputados: Aluísio Lessa, Ângelo Ferreira, Antônio Moraes, Ricardo Costa, Romário Dias, Tony Gel, Zé
Maurício.

Parecer N° 3490/2016
A COMISSÃO DE REDAÇÃO FINAL, tendo presente o Substitutivo ao Projeto de Lei Ordinária nº 854/2016, já aprovado em segunda e
última discussão e de acordo com o art. 109 do Regimento Interno, é de Parecer que lhe seja dada a seguinte Redação Final:

Ementa: Denomina Escola Normal Estadual Professora Ione de Góes Barros, o Colégio Normal Estadual de Afogados da
Ingazeira.

Art. 1º Fica denominado Escola Normal Estadual Professora Ione de Góes Barros, o Colégio Normal Estadual de Afogados da Ingazeira,
situado à Rua Padre Luiz de Campos Góes, S/N - Centro, CEP 56800-000, Município de Afogados da Ingazeira. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Augusto César
Deputado

Sala da Comissão de Redação Final, 
em 19 de dezembro de 2016.

Presidente: Francismar Pontes.
Relator : Augusto César.
Favoráveis os (4) deputados: Augusto César, Dr. Valdi, Everaldo Cabral, Francismar Pontes.

Parecer N° 3491/2016
A COMISSÃO DE REDAÇÃO FINAL, tendo presente o Projeto de Lei Ordinária nº 883/2016, já aprovado em segunda e última discussão,
e de acordo com o art.109 do Regimento Interno, é de Parecer que lhe seja dada a seguinte Redação Final:

Ementa: Denomina de Rodovia Governador Eduardo Campos o trecho da PE 123, que oferece ligação rodoviária entre o Município de
Sanharó ao Distrito de Xucuru, no Município de Belo Jardim, Agreste Pernambucano.

Art. 1º Fica denominada Rodovia Governador Eduardo Campos, o trecho da PE 123 que oferece ligação rodoviária entre o Município de
Sanharó ao Distrito de Xucuru, no Município de Belo Jardim, Agreste Pernambucano, com 23 km de extensão.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Augusto César
Deputado

Sala da Comissão de Redação Final, 
em 19 de dezembro de 2016.

Presidente: Francismar Pontes.
Relator : Augusto César.
Favoráveis os (4) deputados: Augusto César, Dr. Valdi, Everaldo Cabral, Francismar Pontes.

Parecer N° 3492/2016
A COMISSÃO DE REDAÇÃO FINAL, tendo presente o Substitutivo ao Projeto de Lei Ordinária nº 920/2016, já aprovado em segunda e
última discussão, é de Parecer que lhe seja dada a seguinte Redação Final:

Ementa: Institui, no Calendário de Eventos do Estado de Pernambuco, a Semana Estadual da Juventude Evangélica e dá
outras providências.

Art. 1º Fica instituída, no Calendário de Eventos do Estado de Pernambuco, a Semana Estadual da Juventude Evangélica, a ser
comemorada, anualmente, na primeira semana do mês de julho.

Art. 2º Nenhuma das datas da Semana Estadual da Juventude Evangélica será considerada feriado civil.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Augusto César
Deputado

Sala da Comissão de Redação Final, 
em 19 de dezembro de 2016.

Presidente: Francismar Pontes.
Relator : Augusto César.
Favoráveis os (4) deputados: Augusto César, Dr. Valdi, Everaldo Cabral, Francismar Pontes.

Parecer N° 3493/2016
A COMISSÃO DE REDAÇÃO FINAL, tendo presente o Projeto de Lei Ordinária nº 942/2016, já aprovado em segunda e última discussão,
é de Parecer que lhe seja dada a seguinte Redação Final:

Ementa: Confere ao Município de Exu o Título de Terra do Rei do Baião.

Art. 1º Fica conferido ao Município de Exu o Título de Terra do Rei do Baião.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Augusto César
Deputado

Sala da Comissão de Redação Final, 
em 19 de dezembro de 2016.

Presidente: Francismar Pontes.
Relator : Augusto César.
Favoráveis os (4) deputados: Augusto César, Dr. Valdi, Everaldo Cabral, Francismar Pontes.

Parecer N° 3494/2016
A COMISSÃO DE REDAÇÃO FINAL, tendo presente o Projeto de Lei Ordinária nº 1002/2016, já aprovado em segunda e última
discussão, é de Parecer que lhe seja dada a seguinte Redação Final:

Ementa: Modifica o art. 5º da Lei nº 14.250, de 17 de dezembro de 2010, que altera denominação, competências e
atribuições do Fundo Estadual de Habitação - FEHAB, instituído pela Lei nº 11.796, de 4 de julho de 2000, passando
a denominar-se Fundo Estadual de Habitação de Interesse Social - FEHIS.

Art. 1º O art. 5º da Lei 14.250, de 17 de dezembro de 2010, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 5º O Conselho Gestor é órgão de caráter deliberativo e será composto por 16 (dezesseis) membros, sendo 8 (oito) representantes
do Governo Estadual e 8 (oito) representantes da Sociedade Civil, conforme adiante definidos: (NR)

I - 8 (oito) representantes do Poder Executivo Estadual; (NR)

II - 4 (quatro) representantes de entidades da área dos movimentos populares; (NR)

III - 1 (um) representante de entidades da área profissional, acadêmica ou de pesquisa; 

IV - 1 (um) representante de organização não-governamental; 

V - (SUPRIMIDO)

VI - (SUPRIMIDO)

VII - 1 (um) representante de entidade da área empresarial; e (AC)

VIII - 1 (um) representante de entidade da área dos trabalhadores. (AC)

§ 1º Cabe ao Governador do Estado indicar os membros constantes do inciso I e ao Conselho Estadual das Cidades do Estado de
Pernambuco - ConCidades - PE, eleger, dentre os seus membros, em conformidade com o inciso XVI do art. 3º da Lei 13.490, de 1º de
julho de 2008, os membros constantes dos incisos II a VIII. (NR)
.........................................................................................................................”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Augusto César
Deputado

Sala da Comissão de Redação Final, 
em 19 de dezembro de 2016.

Presidente: Francismar Pontes.
Relator : Augusto César.
Favoráveis os (4) deputados: Augusto César, Dr. Valdi, Everaldo Cabral, Francismar Pontes.

Parecer N° 3495/2016
A COMISSÃO DE REDAÇÃO FINAL, tendo presente o Projeto de Lei Ordinária nº 1018/2016, já aprovado em segunda e última
discussão, é de Parecer que lhe seja dada a seguinte Redação Final:

Ementa: Confere ao Município de Catende o Título de Cidade Princesinha dos Canaviais.

Art. 1º Fica conferido ao Município de Catende o Título de Cidade Princesinha dos Canaviais. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Augusto César
Deputado

Sala da Comissão de Redação Final, 
em 19 de dezembro de 2016.

Presidente: Francismar Pontes.
Relator : Augusto César.
Favoráveis os (4) deputados: Augusto César, Dr. Valdi, Everaldo Cabral, Francismar Pontes.

Parecer N° 3496/2016
A COMISSÃO DE REDAÇÃO FINAL, tendo presente o Projeto de Lei Ordinária nº 1050/2016, já aprovado em segunda e última
discussão, é de Parecer que lhe seja dada a seguinte Redação Final:

Ementa: Denomina de Ciclovia Camilo Simões o eixo cicloviário estruturador no trecho compreendido entre o Bairro do
Recife e a Fábrica Tacaruna.

Art. 1º Fica denominado Ciclovia Camilo Simões o eixo cicloviário estruturador no trecho compreendido entre o Bairro do Recife e a
Fábrica Tacaruna.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Augusto César
Deputado

Sala da Comissão de Redação Final, 
em 19 de dezembro de 2016.

Presidente: Francismar Pontes.
Relator : Augusto César.
Favoráveis os (4) deputados: Augusto César, Dr. Valdi, Everaldo Cabral, Francismar Pontes.



Parecer N° 3497/2016
A COMISSÃO DE REDAÇÃO FINAL, tendo presente o Projeto de Lei Complementar nº 1068/2016, já aprovado em segunda e última
discussão, é de Parecer que lhe seja dada a seguinte Redação Final:

Ementa: Revoga o art. 2º da Lei Complementar nº 158, de 26 de março de 2010, que modifica as Leis nº 11.929, de 2 de
janeiro de 2001, nº 12.483, de 9 de dezembro de 2003 e nº 6.957, de 3 de novembro de 1975.

Art. 1º Fica revogado o art. 2º da Lei Complementar nº 158, de 26 de março de 2010.

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua publicação.

Augusto César
Deputado

Sala da Comissão de Redação Final, 
em 19 de dezembro de 2016.

Presidente: Francismar Pontes.
Relator : Augusto César.
Favoráveis os (4) deputados: Augusto César, Dr. Valdi, Everaldo Cabral, Francismar Pontes.

Parecer N° 3498/2016
A COMISSÃO DE REDAÇÃO FINAL, tendo presente o Projeto de Lei Ordinária nº 1139/2016, já aprovado em segunda e última
discussão, é de Parecer que lhe seja dada a seguinte Redação Final:

Ementa: Institui o Adicional de Eficiência Gerencial _ AEG no âmbito da Rede Estadual de Educação e altera a legislação
que indica.

Art. 1º Fica instituído o Adicional de Eficiência Gerencial - AEG, devido mensalmente aos ocupantes das funções de Diretor Escolar,
Diretor Adjunto, Assistente de Gestão, Secretário e Educador de Apoio lotado nas escolas da Rede Estadual de Educação, atribuído em
função do atingimento do Índice de Eficiência Gerencial.

Parágrafo único. O Adicional de Eficiência Gerencial – AEG, não integrará a gratificação de representação das funções de Diretor Escolar,
Diretor Adjunto, Assistente de Gestão e Secretário Escolar, podendo ser recebido cumulativamente.

Art. 2º O Índice de Eficiência Gerencial é composto pela média ponderada dos seguintes indicadores:

I - Indicador de Eficiência Operacional;

II - Indicador de Regularidade na Prestação de Contas; e,

III - Indicador de Regularidade no Registro de Informações Gerenciais.

Parágrafo único. Os indicadores referidos nos incisos II e III somente serão incorporados ao cômputo do Índice de Eficiência Gerencial
a partir do ano letivo de 2018.

Art. 3º O Poder Executivo regulamentará, mediante decreto, as metas previstas e os critérios de apuração para o Índice de Eficiência
Gerencial e para os indicadores que o compõem, com validade para o ano subsequente.

Parágrafo único. Caso o Poder Executivo não regulamente nos moldes mencionado no caput até o final do ano, utilizar-se-á a
regulamentação prevista no decreto vigente para a apuração do Índice de Eficiência Gerencial.

Art. 4º O Indicador de Eficiência Operacional, que será mensurado por escola, é a razão entre o somatório de carga horária dos
professores lotados na unidade de ensino e a carga horária padrão da escola, a ser definida pela Secretaria de Educação do Estado. 

Art. 5º O Indicador de Regularidade na Prestação de Contas mensurará o atendimento pela escola das normas e prazos de prestação
de contas dos recursos recebidos pela unidade de ensino.

Art. 6º O Indicador de Regularidade no Registro de Informações Gerenciais mensurará o atendimento pela escola dos prazos e diretrizes
para preenchimento de informações demandadas pela Secretaria de Educação.

Art. 7º Apenas as escolas que atingirem as metas previstas para o Índice de Eficiência Gerencial farão jus ao AEG. 

Art. 8º O valor do AEG corresponderá:

I - para as Escolas Regulares de Pequeno Porte:

a) Diretor Escolar ou de Centro: R$ 1.118,00 (um mil e cento e dezoito reais);

b) Diretor Adjunto: R$ 664,50 (seiscentos e sessenta e quatro reais e cinquenta centavos);

c) Secretário Escolar: R$ 300,00 (trezentos reais); e,

d) Educador de Apoio: R$ 300,00 (trezentos reais).

II - para as Escolas Regulares de Médio Porte:

a) Diretor Escolar ou de Centro: R$ 1.120,00 (um mil, cento e vinte reais);

b) Diretor Adjunto: R$ 687,00 (seiscentos e oitenta e sete reais);

c) Secretário Escolar: R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais); e,

d) Educador de Apoio: R$ 300,00 (trezentos reais).

III - para as Escolas Regulares de Grande Porte:

a) Diretor Escolar ou de Centro: R$ 1.140,00 (um mil e cento e quarenta reais);

b) Diretor Adjunto: R$ 713,00 (setecentos e treze reais);

c) Secretário Escolar: R$ 400,00 (quatrocentos reais); e,

d) Educador de Apoio: R$ 300,00 (trezentos reais).

IV - Para Escolas de Referência e Escolas Técnicas:

a) Diretor Escolar ou de Centro: R$ 740,00 (setecentos e quarenta reais);

b) Assistente de Gestão: R$ 473,00 (quatrocentos e setenta e três reais);

c) Secretário Escolar: R$ 300,00 (trezentos reais); e,

d) Educador de Apoio: R$ 300,00 (trezentos reais).

Art. 9º Os arts. 3º, 8º e 11 da Lei nº 10.782, de 30 de junho de 1992, passam a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 3º .............................................................................................................
...........................................................................................................................

Art. 3-A. Fica instituída a função de Assistente de Gestão para as Escolas de Referência, com funções similares à de Diretor Adjunto das
demais escolas, a ser ocupada por servidor efetivo, vinculado à Secretaria de Educação, com formação em nível superior em curso
reconhecido pelo Ministério da Educação. (AC)

§ 1º O valor mensal da Gratificação de Representação do Assistente de Gestão será equivalente à Gratificação de Representação de
Diretor Adjunto das Escolas de Grande Porte. (AC)

§ 2º Cada Escola de Referência terá apenas 1 (uma) função de Assistente de Gestão. (AC)
.............................................................................................................................

Art. 8º A função de Chefe de Secretaria dos Centros e Escolas citados nesta Lei, será exercida por servidor efetivo, vinculado à Secretaria
de Educação, que preencha os seguintes requisitos: (NR)

I - ser portador de diploma de nível superior, reconhecido pelo Ministério da Educação; (NR)
.........................................................................................................................

Art. 11. O servidor efetivo, designado para a função de Chefe de Secretaria, deverá cumprir jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas
semanais.” (NR) 

Art. 10. As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2017.

Art. 12. Revogam-se o §2º do art. 8º e o parágrafo único do art. 11 da Lei nº 10.782, de 30 de junho de 1992.

Augusto César
Deputado

Sala da Comissão de Redação Final, 
em 19 de dezembro de 2016.

Presidente: Francismar Pontes.
Relator : Augusto César.
Favoráveis os (4) deputados: Augusto César, Dr. Valdi, Everaldo Cabral, Francismar Pontes.

Parecer N° 3499/2016
A COMISSÃO DE REDAÇÃO FINAL, tendo presente o Projeto de Lei Complementar nº 1144/2016, já aprovado com sua respectiva
Emenda, em segunda e última discussão, é de Parecer que lhe seja dada a seguinte Redação Final:

Ementa: Promove ajustes na estrutura da carreira do cargo público que indica, e determina medidas correlatas.

Art. 1º A partir de 1º de janeiro de 2017, o cargo público de Delegado de Polícia Civil, integrante das carreiras jurídicas típicas de Estado,
nos termos da Emenda Constitucional n° 39, de 10 de abril de 2014, passa a ser remunerado sob a forma jurídica de subsídio.

§ 1º Em decorrência do disposto no caput, integram o subsídio, exclusivamente, as verbas abaixo indicadas, que ficam extintas, por
incorporação aos respectivos valores nominais do subsídio ora criados, nos termos definidos no Anexo Único:

I - gratificação de função policial, instituída pela Lei nº 6.425, de 29 de setembro de 1972, e alterações legais ou judiciais posteriores;

II - parcela remuneratória decorrente de decisão ou transação judicial, cujo objeto litigioso fundamentado nos normativos estaduais
insculpidos na Lei nº 12.204, de 15 de maio de 2002, e/ou na Lei nº 12.635, de 14 de julho de 2004; e,

III - parcela remuneratória decorrente de decisão ou transação judicial, cujo objeto litigioso seja fundamentado em normativo estadual
previsto na Lei n.º 11.178, de 19 de dezembro de 1994.

§ 2º O quadro de vagas do cargo público de Delegado de Polícia Civil passa a ter seus níveis fixados nos seguintes quantitativos, com
respectivas simbologias:

I - 140 (cento e quarenta) vagas no nível inicial da carreira, símbolo “QAP-S”, em referência ao Quadro de Autoridade Policial - Delegado
Substituto;

II - 140 (cento e quarenta) vagas no 2º nível da carreira, símbolo QAP-2; em referência ao Quadro de Autoridade Policial - Delegado de
Segunda Classe; 

III - 190 (cento e noventa) vagas no penúltimo nível da carreira, símbolo “QAP - 1” em referência ao Quadro de Autoridade Policial -
Delegado de Primeira Classe; e,

IV - 230 (duzentas e trinta) vagas no nível mais elevado da carreira, símbolo “QAP - E, em referência ao Quadro de Autoridade Policial
- Delegado Especial.

Art. 2º Em decorrência da nova estruturação remuneratória da carreira do cargo de que trata esta Lei Complementar, seus atuais
ocupantes ficam enquadrados nos termos definidos a seguir, considerando o seu respectivo nível de enquadramento na carreira na data
de publicação da presente Lei Complementar:

I - servidores enquadrados entre as faixas salariais 1 a 6, inclusive, ficam enquadrados no nível “QAP-S”; 

II - servidores enquadrados entre as faixas salariais 7 a 14, inclusive, ficam enquadrados no nível “QAP-2”; 

III - servidores enquadrados entre as faixas salariais 15 a 22, inclusive, ficam enquadrados no nível “QAP-1”; e,

IV - servidores enquadrados entre as faixas salariais 23 a 26, inclusive, e 1 a 4, do nível especial, ficam enquadrados no nível “QAP-E”. 

Art. 3º A aplicação das disposições desta Lei Complementar não poderá resultar decesso de remuneração, provento ou pensão, devendo
qualquer redução identificada, após a incorporação de que trata o artigo anterior e o enquadramento, respeitada esta ordem, constituir
parcela de vantagem pessoal, expressa e fixada nominalmente.

Art. 4º O desenvolvimento funcional do servidor ocupante do cargo de Delegado de Polícia dar-se-á mediante promoção, que consiste
na elevação ao nível remuneratório imediatamente superior.

Art. 5º Cumpridos os requisitos para fins do estágio probatório, o Delegado de Polícia que for considerado aprovado obterá
estabilidade, progredindo automaticamente do nível de Delegado de Polícia Substituto para o nível de Delegado de Polícia de
Segunda Classe.

Art. 6º Sem prejuízo do disposto no art. 5º, as promoções serão sequenciadas, ordenadas e dar-se-á anualmente, aos 13
(treze) dias de abril, na proporção de 50% (cinquenta por cento) das vagas pelo critério da antiguidade e 50% (cinquenta por
cento) das vagas pelo critério do merecimento, sendo vedada a promoção para o nível que diversa da imediatamente
superior.
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§ 1º 80% (oitenta por cento) do total de vagas a serem ocupadas por merecimento só poderão ser preenchidas por servidores que
exerçam suas atividades na área fim da Polícia Civil.

§ 2º Consideram-se como vagas, para fins de promoção, aquelas existentes até o dia 31 (trinta e um) de dezembro do ano antecedente
ao ato de promoção.

Art. 7º Apenas poderá concorrer à promoção o Delegado de Polícia que, até o dia 13 (treze) de fevereiro que antecede o ato promocional,
tiver cumprido 3 (três) anos de efetivo exercício no nível em que se encontre na carreira, salvo na ausência de servidor apto a ser
promovido.

Parágrafo único. O efetivo exercício de que trata o caput, contado a partir da vigência desta Lei, será considerado interrompido em
decorrência de licença para trato de interesse particular ou outros afastamentos, salvo:

I - aqueles considerados como de efetivo exercício na legislação em vigor aplicável ao servidor público estadual;

II - licença devidamente concedida para o exercício de atividade classista; e,

III - os decorrentes de ações de capacitação autorizadas pela autoridade competente, observadas as normas aplicáveis à espécie.

Art. 8º Não poderá concorrer à promoção o Delegado de Polícia que, no período de 1 (um) ano antecedente ao ato promocional:

I - sofrer punição disciplinar com pena igual ou superior a 20 (vinte) dias de suspensão; ou,

II - for preso em decorrência de sentença criminal.

Parágrafo único. O servidor que estiver cedido ou à disposição de outros órgãos, distintos da Polícia Civil, poderá concorrer apenas à
promoção por antiguidade.

Art. 9º Na promoção por antiguidade, apurada pelo tempo de efetivo exercício no nível, computado até o dia 13 (treze) de fevereiro que
antecede o ato promocional, eventual empate na classificação final será resolvido observando-se, sequencialmente, os seguintes
critérios:

I - maior tempo de efetivo exercício na carreira;

II - melhor colocação no respectivo concurso público;

III - maior tempo no serviço público estadual; e,

IV - maior idade.

Art. 10. Na promoção por merecimento serão observados, objetiva e exclusivamente, os seguintes critérios:

I - avaliações anuais de desempenho individual do servidor;

II - contribuições profissionais de natureza técnica, científica ou jurídica; e,

III - o cumprimento do interstício disposto no art. 5º.

§ 1º As avaliações de desempenho de que trata o inciso I serão realizadas anualmente, até o dia 31 (trinta e um) de dezembro, de
modo necessariamente fundamentado, pela chefia imediata, cabendo recurso à Comissão Permanente de Avaliação e Promoção da
Carreira.

§ 2º Os Delegados de Polícia serão objetivamente avaliados, para fins do disposto no inciso I, com base nos critérios de probidade,
eficiência, produtividade, ética profissional, assiduidade, pontualidade, proatividade e responsabilidade.

§ 3º Consideram-se contribuições profissionais de natureza técnica, científica ou jurídica, para fins do disposto no inciso III, a obtenção
de titulação acadêmica pertinente às carreiras jurídicas, a elaboração de trabalho técnico-científico de interesse jurídico ou policial, e a
coordenação, ou a efetiva participação, em seminários, cursos, congressos, simpósios, oficinas e outros eventos análogos reconhecidos,
voltados ao aperfeiçoamento profissional.

§ 4º A pontuação máxima atribuível às contribuições profissionais de natureza técnica, científica ou jurídica corresponderá a 25% (vinte
e cinco por cento) da pontuação obtenível nas avaliações anuais de desempenho individual do servidor e será aferida por critérios
objetivos e previamente definidos em Decreto.

§ 5º As avaliações de desempenho anuais terão procedimentos e normas complementares definidas em Decreto.

Art. 11. Na promoção por merecimento, eventual empate na classificação final será resolvido observando-se, sequencialmente, os
seguintes critérios:

I - maior nota na avaliação anual de desempenho individual;

II - melhor histórico funcional disciplinar no ano que antecede o ato promocional;

III - melhor colocação no respectivo concurso público;

IV - maior tempo de efetivo exercício na carreira;

V - maior tempo de efetivo exercício no nível;

VI - maior tempo no serviço público estadual; e,

VII - maior idade.

Art. 12. As listas dos Delegados de Polícia indicados à promoção por antiguidade e merecimento serão elaboradas pela Comissão
Permanente de Avaliação e Promoção da Carreira e homologadas pelo Chefe de Polícia.

§ 1º Os Delegados de Polícia que preencherem os requisitos mínimos para concorrer a qualquer das espécies de promoção deverão
atualizar seus dados junto à Comissão Permanente de Avaliação e Promoção até o dia 15 (quinze) de fevereiro que anteceder o ato
promocional.

§ 2º A publicação das listas de promoção por antiguidade e merecimento no Boletim Interno de Serviço da instituição deverá ocorrer até
o dia 13 (treze) de março que anteceder o ato promocional, cabendo recurso, no prazo de 5 (cinco) dias, à Comissão Permanente de
Avaliação e Promoção, que decidirá em 10 (dez) dias e encaminhará as respectivas listas ao Chefe de Polícia para homologação e nova
publicação no Boletim Interno de Serviço.

§ 3º O Chefe de Polícia encaminhará as listas de promoção ao Governador do Estado para que este, em ato próprio, efetive as
promoções até o dia 13 (treze) de abril de cada ano, data em que o ato passará a produzir seus efeitos, publicando-se o resultado no
Diário Oficial do Estado.

§ 4º A Comissão Permanente de Avaliação e Promoção da Carreira será composta por 3 (três) Delegados de Polícia, designados por um
período de 2 (dois) anos prorrogáveis por mais 2 (dois) anos, pelo Chefe de Polícia, preferencialmente entre os ocupantes do último nível
da carreira da ativa.

Art. 13. Observada a legislação previdenciária de regência, as disposições da presente Lei Complementar são extensivas aos
respectivos proventos de aposentadoria e pensões pertinentes.

Art. 14. As despesas decorrentes da execução da presente Lei Complementar correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.

Art. 15. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

ANEXO ÚNICO

TABELA DE VALORES NOMINAIS DO SUBSÍDIO 
DO CARGO PÚBLICO DE DELEGADO DE POLÍCIA CIVIL

SÍMBOLO DE NÍVEL Valores válidos a partir Valores válidos a partir Valores válidos a partir 
de 1º de janeiro de 2017 de 1º de janeiro de 2018 de 1º de dezembro de 2018

QAP-S R$ 9.070,00 R$ 9.070,00 R$ 9.070,00 
QAP-2 R$ 15.452,07 R$ 17.769,89 R$ 19.793,57 
QAP-1 R$ 17.168,97 R$ 19.744,32 R$ 22.762,61 
QAP-E R$ 19.076,63 R$ 21.938,13 R$ 26.177,00 

Augusto César
Deputado

Sala da Comissão de Redação Final, 
em 19 de dezembro de 2016.

Presidente: Francismar Pontes.
Relator : Augusto César.
Favoráveis os (4) deputados: Augusto César, Dr. Valdi, Everaldo Cabral, Francismar Pontes.

Parecer N° 3500/2016
A COMISSÃO DE REDAÇÃO FINAL, tendo presente o Projeto de Lei Ordinária nº 1148/2016, já aprovado em segunda e última
discussão, é de Parecer que lhe seja dada a seguinte Redação Final:

Ementa: Altera a Lei nº 11.216, de 20 de junho de 1995, que reajusta os valores dos símbolos de vencimentos que especifica
dos servidores públicos da administração direta, das autarquias e das fundações públicas e determina providências
pertinentes.

Art. 1º O art. 14 da Lei nº. 11.216, de 20 de junho de 1995, passa a vigorar com a seguinte alteração:

“Art. 14. ...........................................................................................................
..........................................................................................................................

Parágrafo único. Os servidores beneficiados pela gratificação de que trata o inciso II e que forem cedidos, a partir de janeiro de 2007,
para outros órgãos e entidades do Poder Executivo Estadual, podem ter a gratificação restabelecida nos moldes disposto no art. 1º-B da
Lei Complementar nº 281, de 2 de junho de 2014, no mesmo percentual do mês anterior a cessão, quando do seu retorno à FUNASE,
com efeito financeiro a partir do protocolo de requerimento administrativo pelo servidor junto à Secretaria de Administração do Estado.
(AC)
.........................................................................................................................”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Augusto César
Deputado

Sala da Comissão de Redação Final, 
em 19 de dezembro de 2016.

Presidente: Francismar Pontes.
Relator : Augusto César.
Favoráveis os (4) deputados: Augusto César, Dr. Valdi, Everaldo Cabral, Francismar Pontes.

Requerimento N° 
Requeremos à Mesa, nos termos do Parágrafo único do art. 236, do Regimento Interno, no sentido de que seja dispensado o interstício
para a segunda discussão do Projeto de Lei Ordinária nº 968/2016 que extingue e cria as funções gratificadas que indica.

Justificativa

Sala das Reuniões, em 19 de dezembro de 2016.

Rogério Leão
Deputado

Aglailson Júnior, Álvaro Porto, Ângelo Ferreira, Antônio Moraes, Beto Accioly, Botafogo, Claudiano Martins Filho, Clodoaldo
Magalhães, Dr. Valdi, Eriberto Medeiros, Francismar Pontes, João Eudes, Joaquim Lira, Joel da Harpa, José Humberto
Cavalcanti, Marcantônio Dourado, Odacy Amorim, Pastor Cleiton Collins, Priscila Krause, Ricardo Costa, Sílvio Costa Filho,
Simone Santana, Socorro Pimentel, Teresa Leitão, Waldemar Borges, Zé Maurício.

DEFERIDO

Requerimento N° 2652/2016
Requeremos à Mesa, cumpridas as normas regimentais, que seja encaminhado Pedido de Informações ao Excelentíssimo Sr. Frederico
Amâncio, Secretário de Educação do Estado de Pernambuco, solicitando planilha com nome, CPF e data de vencimento do contrato
das(os) professoras(es) em regime de contratação por tempo determinado cujos contratos encontram-se na iminência de atingir o limite
de 6 anos previsto na legislação.

Justificativa

A contratação temporária de servidores para atividades-fins tornou-se uma praxe da administração estadual. Em especial, o número de
servidoras(es) em regime de contratação temporária na Secretaria de Educação de Pernambuco tornou-se alarmante, em torno de 65%
dos mais de 28 mil.
É com o objetivo de exercer a atribuição parlamentar de fiscalizar do Poder Executivo, em específico a contratação de professoras(es)
pelo Governo de Pernambuco, que encaminhamos o presente pedido de informação.

Sala das Reuniões, em 7 de dezembro de 2016.

Edilson Silva
Deputado

DEFERIDO

Requerimentos
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